
ESTADO DO MARANWAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rmi São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

REGIDO PELA LEI 8.666/93. Decreto i''edcral if 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
COMPLEMENTAR N^’’ 123/2006. EEl COMPLEMENTAR 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N^

155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DL OBRAS

URBANISMO

13 0809003/2022

TIPO DE LlCITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n”
922343/2021/MAPA/CAIXA.

Valor Estimado Total: RS 1.211.182,92 (um milhão duzentos e onze mil cento e oitenta e dois

reais e noventa e dois centa>os).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu/M.A. localizada na Rua São

Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA; 25/10/2022 (Abertura da Sessão)

MORA: 15:001is (quinze horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO

REALIZADOS NO PRIMEIRO DÍA ÚflL DL FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SF.GUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEÍO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graluitamente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: wvva\ .hliriticupli.ma.uov.br, site do

'FCE/MA: vvuvv.tce.nia.eov.br/sacop. poderá ser solicitado através do e-mail:

cpíhuriticupu2021 YÈümaii.com. bein como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:()0h as l4:Ü0h. localizado na Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA. Buriliciipu - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA N" 010/2022

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por intermédio da Assessoria Jurídica da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria 213 de 26 de agosto de 2021
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 de outubro de
2022, às I5h:00min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a
licitação na modalidade CONCORRÊNCl.A n° 010/2022. na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por

meio do processo administrativo n° 0809003/2022. devidamente autorizado, regida pela Lei
Federai 8.666/1993. Decreto Federal n° 9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006. Lei
Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016. demais legislações pertinentes,
bem como pelas disposições deste Fdital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a
documentação de habilitação c proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à

abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de

repasse n° 922343/2021/MAPA/CAIXA. conforme, conforme especificações e condições no

ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.211.182,92 (um milhão duzentos e onze

mil cento c oitenta e dois reais e noventa e dois centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  - ANEXO I do presente Editai.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da

Lei. devendo protocolar o pedido cm ate 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para

recebimento dos envelopes “Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente

de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu. o licitante que não o Fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em Julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2“ do art. 4! da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário das 8:00hs às I4:00hs (horário locai) ou através do e-mail

cplburi(icupu2021@mTiaii.com.

3. CQNDÍÇOES DE PARTICIPAÇAO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ n® 01.612.525/0001-40. em valor

correspondente a IVo (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro

ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Hança bancária, conforme disposto no

"caput" e § l°do Art. 56. da Lei Federai 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.I Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização ílnanceira, de imprescritibilidade. inaiienabilidade e de irrevogabiiidade, assim

como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País. cm nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

Ílnanceira. de imprescritibilidade. inaiienabilidade e de irrevogabiiidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.
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3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-tlnanceira estabelecidos no editai.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e

com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no

país. nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo cm vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  c pessoal, mediante subordinação

hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,

credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser

procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo

representante da empresa com tuma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que

consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
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4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contraio Social. F.sialuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n” 123/2006. no presente certame deve apresentar

Juniamcnte com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que lerá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por

membro da Comissão, ou por publicação cm órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,

através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.

02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n*’ 010/2022 - Data: 25/10/2022.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n" 010/2022 - Data: 25/10/2022.

“PROPOSTA DE PREÇOS'
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5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua São Raimundo, 01. CEI^: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa

otlcial. excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇAO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na .lunta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

da diretoria em c.xercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,

mediante apresentação da:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, Pessoa

Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n®
1751. de 02 de outubro de 2014.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

e. 1) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
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e.2) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa.

0 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

f. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

f.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal

- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Prova de inscrição ou registro do licitante Junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e,/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia c Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura

c Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto.

A comprovação do vínculo empregatício do Re.sponsável Técnico será feita mediante

cópia do contraio de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c. 1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados.

a)

b)

e)

d) Para atendimento à qualificação tccnico-profissioiial: Certidão de Acervo Técnico -

CAT. expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de

capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da

presente licitação.
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d.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsá\el técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo
técnico comprovando que possui experiência proUssional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacional. fornecido por pessoa Jurídica de

direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços

pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QÜALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. Já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação (Inanceira da

empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.“ 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Üllcial: ou

●  Publicados em jornal de grande circulação: ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na .lunta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cola de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura c de
Encerramento, devidamente autenticado na .lunta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente: ou

♦  Por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na .lunta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na .lunta Comercial da sede ou domicílio do licitante:

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
l^íüiiici 8 de 56
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assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =A'riVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

s(; = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de

cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981. de

20/01/1995. deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Caixa de acordo com. a Instrução Normativa da Receita Federal °

2.003/2021 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro

presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato

SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa Jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação Judicial deverá apresentar certidão emitida pelo Juízo em

que tramita o procedimento da recuperação Judicial no qual certil1que-se que a empresa

está apta. econômica e ílnanceiramente. a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V. de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso^
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insalubre e de 16 (dezesseis) anos ein qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos. cumprindo o disposto no inciso XXXlll. art.7”. da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade tiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope iC 02 conterá, em 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada c assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Editai, indicado

em moeda corrente nacional, expresso cm algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado:

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -

ANEXO 1 do Edital, com preços unitários, parciais  e totais;

c) Cronograma Físico-Financciro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento  e oitenta) dias. a contar do
recebimento da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n°
8.666/1993:

0 Composição de BDI. conforme modelo apre.sentado no Anexo IX, ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f. 1) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao ílnal da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX. levando em conta que nc.sta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra. constando unidades c insumos com respectivos consumos.
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Apresentar, discriminadamenle. percentuais de BDl  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

i) Na composição do BDl, nerccntual dc ISS compatível com a legislação tributária
do municínio de Buriticunu. ohser\ando a forma de definição da base de cálculo do
tributo prevista na legislação municinal c, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,
(lue será um percentual nronorcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no
art. 8“, inciso II, da Lei Comnlementar n" 116/2003 c o limite mínimo de IVo fixado
pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n”
2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração dc contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa dc BDl
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito dc
compensação dos critérios previstos no art. 3” das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam
os benefícios tributários pela leuislacão tributária. (Acórdão n** 2622/2013 - TCU -
Plenário).

{) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de
ISS, PIS c COFINS discriminados na composição do BDl que seiam compatíveis
com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da
Lei Complementar n** 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não
inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3" da referida Lei
Complementar. (Acórdão n*’ 2622/2013 — TCU — Plenário).

c”, “f’ e “g” e “h”. serão assinados pelo5.3.I.2. Os documentos exigidos luis alíneas ‘‘b”,
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b”
do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n" 5. 194. de 24 de dezembro de 1966.
e Resolução n° 282/CONFEA. de 24 de agosto dc 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergcncia entre o total da proposta em
algarismos e por e.xtenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão.

Páuina 11 dc 56 —
r



ESTADO DO IMAUANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital c os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Nào serào consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras. emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível:

b) Emenda: alteração ou modificação do que Já foi escrito:

c) Entrelinha: palavra(s) ou frasc(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas

e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos c meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade

requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão

de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em
função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar

às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.
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5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.I constante

nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n*^ 1, contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que nao

atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da

Lei Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a
data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.® 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda

e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,

serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inábilitação. conforme disposto no §3. do art. 48. da
Lei Federal n° 8.666/1993.
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6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n” 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas
participantes habilitadas, e facultada a veriUcação das propostas destas às licitantes presentes
para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de

Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verifleando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total: ocorrendo divergência entre o valor constante da

Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso

predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassiílcada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total

do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o

direito de preferência previsto no art. 3“. ví 2° da Lei n.‘^ 8.666/93. ainda permanecer o empate,

será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n” 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores

em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o

direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso 1

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassiílcadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48. incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente

inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo I do Presente Edital:

6.2.7.2. O ônus da prova da excquibilldade dos preços colados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Ücilação.

6.2.7.3. Consideram-se manifesiamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração: ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b. será

exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § ]° do art. 56 da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item

6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

Ó.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a  instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento:

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital:

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global:

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federa! n" 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticiipu. Estado do Maranhão para. se for o caso. proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la. de ofício ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim justificar.
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8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração relcrentes a esta licitação cabem;

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabililação do licitante:

b) .luigamento das propostas:

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico:

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Burilicupu. na hipótese do § 3" do arl. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993. no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente

licitação, nos lermos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora lerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justifícado. aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2. caracteriza o desatendimenlo total da obrigação por ele assumida,

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a

Prefeitura Municipal de Burilicupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova

licitação.

9.4. A vigência do contraio, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os

requisitos dispostos no arl. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (iriiita) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada,
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contraio.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualiilcação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto. aceito pela

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus

anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamcnle aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII). e das certidões

negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
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11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo

desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para

juntada aos autos da sua Nota l'iscal em duas \ias. que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 1 1 .3. para a primeira medição do serviço,
deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto

desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como

do CertiUcado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal. Já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma nsico-Unanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do

CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, tlca convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0.0001644. assim apurado:

I - (TX/100)1= {6/100) I = 0.000 i 644
365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.
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11.11. A atualização llnanceira prevista nesta cláusula, se tbr o caso. será incluída na

fatura/nota tlscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES

12.1. A inexecuçào parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verilleado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa c o cronograma físico financeiro apresentado e

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçào parcial tio objeto será aplicada muita de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecuçào total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada  a muita correspondente a R$ 0.05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.
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12.4. Poderá ser configurada a incxcciivão parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injusliflcado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumpriniento ou cuniprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso in justificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustiílcado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso c a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste editai e
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela
1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU

ITEM DESCRIÇÃO

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualillcaçào para a execução dos serviços - por
ocorrência.

011

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso

de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO. ob.servados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou dei.xar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

01

014

020

026

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - 038
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. 039
os serviços contratuais - por ocorrência.
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Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou daniilcar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

10 03

03
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que lenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

12 03

04
ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integrai, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para tlns diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

14 04

15 05

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.007

R$ 500.00

R$ 1.000.004

R$ 3.000.003

R$ 5.000.006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este

limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. de que trata o inciso 111. arl. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do

objeto, conforme previsto no item 12.4 de.sta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
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12.10.1 A sanção de declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV. an. 87. da Lei n.'’ 8.666/93. poderá ser aplicada, dentre outros
casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n“. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação

ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão e de

declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada juntamenie com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventuaimenle devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insullciente. ílca a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo dc 15 (quinze) dias.  a partir da notificação, através de DAM.

devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade dc
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:
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PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGAO: 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

PROGRAMATICA:FUNÇÃO

PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUBELEMENTO DE DESPESA; 4.4.90.51.00 -- OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 1.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

16.782.0025.3.013.0000 IMPLANTAÇAO.

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços

objeto desta licitação para inlcirar-se das condiçòes e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de servidor(a) da .SIX'RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO da Prefeitura Municipal de Burilicupu. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-.se à disposição para agendamento de visitas

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação

nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para

execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual. os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de

dillcLildades existentes como juslincativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contraio, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°. da Lei n°

8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Titulos da Dívida Púhlica

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.
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a.2 Se a opçào da garantia Ibr Caução eni Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
Burilicupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização Enanceira, de imprescriiibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de tlança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal dc
Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e dc irrevogabilidade. assim como prazo dc
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do ílin do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-sc  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for iiotiEcada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta tlança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título dc garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a .Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.
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16.3. No caso de inconformidades que nào impeçam  o recebimento provisório, estas serào
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no ait. 69 da I,ei n.^ 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou detniitivo. nào eximirá a Contratada da responsabilidade
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-protlssional. pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontrataçào de parles dos serviços, mediante prévia autorização

expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos

serviços a serem subcontralados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que

deverá comprovar no mínimo a sua regularidade ílscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.

leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será

realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. lendo-os aceito sem objeção, vier. após

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida

a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

penalidade resultante de contratos llrmados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes  e após a adjudicação. ^

Páuina 25 de 56

r



10-11.13S*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

18.5. Os períodos de icmpo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregaiício de um prollssional técnico em segurança do trabalho
através de contraio de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei 1'ederal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais. ,

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,

se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu. localizada na Riia São Rainiuiulo, n

Buriticupu/IVIA. cm dias de expediente, no horário das OShOOmin às I4h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parle, independentemente de transcrição:

01, CEP: 65.393-000, Centro -

Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico eAnexo I

Especificações;

Anexo II - Carta dc credenciamento:

Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança:

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7". XXXIll. da CF/88:

Anexo VI - Modelo de proposta:

Anexo VII ~ Modelo de solicitação de pagamento:

Anexo VIII ~ Minuta do Contraio:

Anexo IX - Modelo de Composição do BDI:

Anexo X - Modelo de Composição de Encargos Sociais:

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.
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KSTADO 1)0 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Anexo XII - Termo dc Reccbimcnio Dellnitivo.

Buriticupu/: '. 15 de setembro de 2022.
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KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IlURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.303-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

^ Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no
Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n^'
922343/2021/MAPA/CAIXA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento  e oitenta) dias. conforme Cronograma Físico-

Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 1.211.182,92 (um miliião duzentos e onze mil cento c oitenta e

dois reais e noventa e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do

Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
( X ) Preço Global

( X ) Global

(  ) Preço Unitário

(  ) Por Lote

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DL OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. - localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou

solicitado através do e-mail cplbiiriticLipu2021 'a umil.com.F

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos. Cronograma tlsico-financeiro. Projeto Básico e

Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu. por equipe composta de engenheiro(s),

e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização

dos serviços.

G



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii " 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONTEÚDO A SER ENTREÍÍUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação:

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráílcas  e documentação de base (memoriais

descritivos, especificações técnicas e/ou similares):

3. Planilha Orçamentária, cronograma flsico-financeiro. lista de composição do BDl. lista de

composição dos Encargos Sociais.

H
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FSTADO DO IVlAkANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N“ 0I.6I2.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n°
922343/2021/MAPA/CAlXA.

Valor Estimado Total: RS 1.211.182,92 (um milhão duzentos e onze mil cento e oitenta e

dois reais e noventa e dois centavos).



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PKCUARIA E ABASTECIMENTO

PLATAFORMA *BRASIL

N“ / ANO DA PROPOSTA:

049899/2021

OBJETO:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de Buriticupu-MA, tem sua população estimada em 72.983hab, localizado aproxinuidamente a 420km da capital

SAO LUIS-MA, Diante dc tais dificuldades, busca priorizar os eixos definidos tendo como foco principal buscara

sustentabilidade dos pequenos produtores. Neste sentido a prefeitura municipal de Buriticupu/MA, busca promover melhorias
no desenvolvimento sustentável a necessidade de atender aos produtores rurais.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

‘^^abilizar de forma compatível com as diretrizes  c critérios do programa, especificamente das ações de incentivo e fomento a

produção agropecuária, estando plenamenle alinhada aos interesses do programa, tendo em vista que a intei^venção se dará em

área de grande relevância c viabilidade técnica, cspcra-sc com a realização dessa obra o fomento c a sustentabilidade das

cadeias produtivas locais e aumento da produção, trazendo assim impacto positivo na economia local e desenvolvimento rural.

PÚBLICO ALVO:

Povoado PiçaiTeira, Povoado Acampamento, Povoado Centro do Meio, Povoado Padre Cicero, Povoado Copo Cheio  e Povoado

Vila Labote, serão beneficiados. A estimativa é que 75 produtores voltados a agricultura familiar c agronegócio contemplarão

do beneficio, qiic estenderá para as atividades dc pecuária de corte e leiteira, e a agricultura familiar no cultivo de milho, arroz,

feijão, mandioca com área total dc 150hcctares e agronegocio no plantio de soja e milho.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Acabar com problemas de locomoção devido a ausência de vias dc acesso adequadas as localidades, o que atualmente é um dos

problemas que a população da área a scr bcnellciada com a presente intervenção sofre. Influenciando dirclamcnlc no custo da

produção da população e região, tendo grande dificuldade para o eseoameiito da produçãu dc iriancira geral.

SULTADOS ESPERADOS:

,om a obra objetivamos incentivar os produtores que possuem grande potencial, mas sofrem quanto necessitam escoar a

produção pela falta de acesso, o que provoca o desanimo para produzirem pois as vezes se toma impossível escoarem sua

produção causando também desvalorização dc seus produtos, com a recuperação da vicinal em questão e o apoio técnico da

secretária de agricultura iremos fomentar a produção em 40% ,e as perdas serão mínimas já que irão conseguir escoar sua

produção cm tempo hábil.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PF.CUARIA E ABASTECIMENTO

CONCEDENTE:

22000

CPF DO RESPONSÁVEL:

019.052.939-33

NOME DO RESPONSÁVEL:

ODIRLEI SUDATTI

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

Rua Esteves Junior, 522

CEP DO RESPONSÁVEL:

88015-130
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.612.525/0001-40

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de buriticupu

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

RUA SAO RAIMUNDO, 01

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

CIDADE:

BURITICUPU

UF: CEP:

65393000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:

MA
0134

AGÊNCIA:BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:
006647187011 19-3

CPF DO RESPONSÁVEL:

973.597.343-04

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000

Reiãtóriü emitido em uô/09/2022 11.10:19



4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

VALOR GLOBAL: RS 1.211.182,92

VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 12.739.29

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2021 RS 1.198.443,63

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 12.739,29

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024

r
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n": I

Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.Espccifícação:

R$ 1.211.182,92l.OUnidade de Medida: UN Quantidade: Valor:

30/09/2024 R$ 1.211.182,92Início Previsto: 31/1 A021 Término Previsto: Valor Global:

UF: MA Município: 0134-BURITICUPU CEP: 65393-000

Endereço: município de Buriticupu

Etapa/Fasc n": 1

Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu-MAEspecificação:

início Previsto:

31/12/2021

Término Previsto:

30/09/2024

Quantidade: Valor:

1.0 UN R$ Í.211.182,92

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2022

RS 239.688,73METAN“: 1 VALOR DA META:

J^ESCRIÇÀO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.

R$ 239.688,73VALOR DO REPASSE: PARCELA N”: 1

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023

VALOR DA META: RS 599.221,82METAN**: 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.

R$599.221,82VALOR DO REPASSE: PARCELA N“: 2

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023

RS 359.533,08META N“: 1 VALOR DA META:

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.

R$ 359.533,08 PARCELA N**: 3VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGR/VMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2022

^ETAN": 1 RS 2.547,86VALOR DA META:

DESCRIÇÃO- Recuperação dc Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA

RS 2.547,86 PARCELA N**: 1VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023

R$ 6.369,65VALOR DA META:METAN-*: 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.

RS 6.369,65 PARCELA N“: 2VALOR DO REPASSE:

MÊS DESEMBOLSO: Dezembro ANO: 2023

RS 3.821,78VALOR DA META:META N": 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de F.stradas Vicinais. no Município de Buriticupu - MA.

RS 3.821,78 PARCELA N“: 3VALOR DO REPASSE:

r
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8 - PLANO OL APLlCAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu-MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: município de BURITICUPU  - MA

CEP: 65393-000 lUF: MA IMUNICÍPIO: 0134 - BURITICUPU

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 RS V.TOTAL: RS 1.211.182,92

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

RS 1.211.182,92449051 RS 1.211.182,92 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 1.211.182,92
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lu - ÜECLAHAÇAO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para tin.s de prova junto ao Tesouro

paia efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer debito em mora ou srtuaçao de madrmplencia
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da AdminisUação Pública Federal, que impeça a transferencia de lecursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Proponente
Local e Data

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

(Representante legal do Órgão ou Entidade

Local e Data

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica c Gerencial

Nome do Arquivo:

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA 49899.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇAO CONTRAPARTIDA 49899.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação DOU Alt Valor 922343.pdf

OF 881_2022 - PM Buriticupu - 1081058-67 - Oficio de Orientações Portaria 558_2019.zip

PM Buriticupu - 1081058-67 - Termo Aditivo.zip

'Publicação DOU 11 01 2022.pdf

PM BURITICUPU 922343_compressed.pdf



Grau da Sigib

CAIXA »PÚBLÍCOContrato de Repasse

CONTRATO DE REPASSE N^ 922343/2021/MAPA/CAtKA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE 51
CELEBRAM A UNIÂO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO MiNISTÉRiO DA

PECUÁRIA
REPRESENTADO(A)

EAGRICULTURA.
ABASTECIMENTO.
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
município de BURmCUPU, OBJETIVANDO
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo r>ominadas e qualificadas tèm. entre si. jUSto e
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentárics da Uniào, em conformidade com esíe
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação; Decreto n® 93.872, de 23 de dezembro
de 1986. 0 suas afcerações. Decreto n* 6.170, de 25 oe lulho de 2007, e suas alterações, Ponaria
inlerminislefial MPDG/MFíOGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. Instrução
Normativa MPDC5 N® 02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes
Orçamer^àrias vigente. Diretrizes Operaóonais do Gestor do Programa para o exercido. Contrato
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se su^eüam.
desde já. r>a forma ajustada a seguir

SIGNATÁRIOS

1 - CONTRATANTE - A UmSo Federal, por intermédio do Gestor do Proçp-ama Ministério da
Agncdtura. Pocuáõa e Abastecimento, representada pela Caixa Econômica Federal, instituição
financeira sob a forma do empresa púbüca. dotada de personalidade juridca de direito privãdo,
criada pelo Decreto-Lei n® 759. do 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decrete n® 66.303. de
6 de março de 1970, regendo-se pelo EstatUo Social aprovado na Assembléia Geral de 19 de
janeiro de 2018. em conformidade com o Decreto n®  8 945. de 27 de dezembro de 2016, e suas
aJlcraçõcs, com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04, Lote 3/4. Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-
MF sob o n® 0O.360.3O5/0OC1-04. na quatdade de Mandatária da União, nos termos dos
instrumentos supracitados, nesto ato roprosentada por ODIRLEt SUDATTl, CPF o® 019.052.939-
33. residente e domicilíadoía) am Rua dc Nazaré e Odylo, n® 377 - Centro - CEP: 65.010-410.
conforme procuração lavrada em notas do 2® Tabelião do Notas e Protestos - Brasília - Distrito
Federal, no livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019  e subsiabelecimento lavrado em notas do 2®
Tabciião dc Notas e Protestos - Brasília - DisUrto Federal, no livro 3498-P, fls. 104, em
13/10/2021.. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BURITICUPU. inscrito no CNPJ-MF sob o n®
01.612.525/0001-40. r>este ato ropresontado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor JOAO
CARLOS 7EIXEIRA DA SILVA, CPF n® 973.597.343-04. residente e domiciliado<a) em Rua Santa
Luzia nr 104/B, Terra Beta. Buritiwpu -MA. doravante dcnominado(a) simplesmente
CONTRATADO.

I!

/
V/

1

SAC CAIXA- 0800 72G 0101 (iníormaçOes. recáamaçíes. siQÇ^tÕcs « «togex)
Para pessoas com dcflciòncisi auditiva ou de fala; OdOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

\
\



CAI ri
Contrato de Repasse

CONDtÇOES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA..

II - MUNICÍPlOíS) BENEFíCIÁRIOíS)
Buriticupu - MA.

fil - CONTRATAÇÃO SOB UMINAR
(  ) Sim

Apenas no caso de coniraíaçâo sob liminar. spl:ca-se a Cíâosula Décima Sétima desse Contrato
tíe Repasse - Condições Gerais

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSÍVA
(X) Sim

Documentação: Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambiental,
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/10/2022.
Prazo fir^l para analise peia CAIXA após apresentação da documentação. 30/11/2022,

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da Ur\ião RS 1.260.600,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil e
seiscentos reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDAI^ EXECUTORA R$
13.400.00 (treze mil e quatrocentos reais).
Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 1.274.000,00 (um miíhâo e duzentos e
setenta e quatro mi! reais).
Nota do Empenho n* 2021NEQ<X)629, emitida em 22/12/2021, no valor de R$ 1.260.600,(X3 (um
milhão, duzentos e sessenta mil e seiscentos rea s), Unidade Gestora 135098, Gestão 0001.
Programa de Trabalho; 206031031202V0001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência n® 1119, conta n® 006.00647187-0.

(x)Nâo

(  }Nâo

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato do Repasse: 31/12/2021.
Término da Vigência Contratuai: 30 de Setembro de 2024.
Prestação de Contas: até 60 dias após o térmir>o da vigérvcla contratual ou conclusão da execução
do objeto. 0 que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas p«k) CONTRATADO
e/ou UNíOADE EXECUTORA e erccT^ento da operação do CR, ou da Tomada de Contas
Especial, após julgamento das contas pelo TCU; ou apôs decorrido o prazo tegaí de guarda, o que
ocorrer por úl1»mo.

VII ● FORO
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhão.

VIII - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: R. SAO RAIMUNDO - S/N ■ -
CEP 65393-OÍX) - Buriticupu - MA.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE- Rua de Nazaré, 377 - Centro -
SÃO LUIS/MA CEP: 65010-41C, (/

SAC CAIXA. COCO 7260101 {infurmaçãc». rcdztmayOcs. su9csr6c3 c clogâcs]
Para possoas com defieiôneu axxfitíva ou do fab: 0600 726 2^02

Ouvidoria: 0600 726 7474
C3ixa.gov.br
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CAIXA Contrato de Repasse

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eletrônico Co CONTRATADO: demos.lima@gmatl com; joseanerl96S@gmail.com;
jcjanna@hotmaii.com: aftonsoDDatist3@hoimaii com.
Endereço eletrônico oa CONTRATANTE: gtgovsi@caixa gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a
seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - 0 Plano de Traba&w aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
(PLATAFORWA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1.1 - A ef(cácia deste instrumento está condicionada â apresentação pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais
deste Contrato, bem como à arálise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos

mesmo Hem.estabelecidos no

1.1 1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde jé e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuència que o não atendimento das exigências no prazo tixado ou a não
aprovação
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver

repassa;
b) Rescisão imediata do preserve Contrato de Repasso, com o ressarcimento de eventuais
(jespesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do
instrumento.

pela CONTRATANTE Implicarádocumentaçãoda a:

dedeliberação recursos

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2  Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obr^ações das partes:

2.1-DA CONTRATANTE
I. Ar>a:i5ar e aceitar a docuimentaçào técnica, institucional e  jurídica das propostas

selecionadas;
11. Cdcbrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO o/ou

UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficiai da Ümào (DOU), e
respectivas aílerações, se for o caso;

|[|. Acompanhar o atestar a execução físico-financeira do objeto provsto no Plano de Trabalho,
correspondentes registros nos sistemas da União, utiSzando-se para tanto dos

recursos humanos c tecnológicos da CONTRATANTE;
IV. Transferir ao CONTRATADO e.'ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma

do crorwgrama de desembolso aprovado, ooservado o disposto na Ciáusula Quinta desto
Instrumento;

V. Comunicar a assinali^a e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na
ieglslaçâp;

com os

f
/ 3

SAC CAIXA' 08CO 726 0101 (iníofmaçôes. reclamações sugestões e elogios)
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CAIK Contrato de Repasse

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade fís»ca e financeira durante a execução do presente
instrumento;
Analisar eventuais solicitações de reoroqramacão dos Proietos Técnicos cu Termos de
Referénda, subrrvetendo-as, quando for o caso. ao Gestor do Programa, mediante o
pagamento de taxa de reanáBse;
Verificar a realização do procedimento Ncitatòno pelo CONTRAÍADO. atendo-se à
documentação no que tange: a ccntemporanedade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatibiídade com os preços de referêrKia. ao respectivo enquadramento
do objeto ^‘ustado com o efetívamente iidtado. ao fomedmento de declaração expressa
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o
atendimento às disposições legais aphcâveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASiU que a
si^stitua;

Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da
verificação da compatibilidade entre estes e o efetívamente executado, assim como verificar a
regular apScação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta:
Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técntca - ART, Registro de
ResportsabíSdado Técnica - RRT ou. quando aplicável. Termo do Responsabilidade Técnica
- TRT, quarxfo se tratar de obras e sen<4ços de engenharia;
Designar, em 10 dias contados da assmatura do ir^taimento, os servidores ou empregados
responsáveis pelo seu acompanhamento;
Divulgar em sitio eletrônico inst<tucional as informações referentes a valores dcvoMdos, ocm
como 3 causa da devolução, nos casos do não execução total do objeto pactuado, extinção
ou rescisão do instrumento:

Fornecer, quando requisitadas petos órgãos de controle externo e nos limites de sua
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse ind6per>dente de
autorização judicial.
Notificar previamente o CONTRATADO a Inscrição come inadimplente na
PLATAFORMA-^SRASiL. quando detectadas impropriedados ou Irregi^aridades no
acompanhamento da execução do objeto do instnmento, devendo ser incluída no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do ó^ão
responsável pelo irstrumer^to;
Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, bem como notíficá-lo quando da não apresentação da Prestação de Cortas no
prazo fixado, e/ou quarvdo constatada a mà aplicação dos recursos, nstaurando. se for o
caso, a correspondente Tomada dc Contas Especial.
Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta virKulada ao instrumento
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis:
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no
caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de rnodo a evitar sua
descontínukJade,

Realizar tempestivamente na PLATAPORMAtBRASiL os atos e os procedimentos relativos
ao acompanhan^nto da execução do objeto, reglstraixfo aqueles que por sua natureza não
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado.
Quarfeo da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente Instrumento, provkierciar
o carKelamento dos saldos de empenho no prazo máxxrvo de 60 (sessenta) dias.

VII.

VIII.

IX

X

XI.

XII

XIII.

XIV

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX

2.2 - DO CONTRATADO

1. Cons>gnar no Orçamer^o do exerexio corrente ou. em lei que autorize sua indusào. os
recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de

.1

f/
/
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CAÊXA Contrato de Repasse

investimento que extrapole o exercioo, consignar no Plano Plurianual os recursos para
ater>0er ás despesas em exercicios futuros que, anuaknente constarão do seu Orçamento;

il. Ooservar as corxíições para recebimento de recursos da Uniâo e para inscnçâo em restos a
pagar estaceiecidas pela Le) Complementar n'* 1Ü1. de 04 de maio de 2000;

lil. Comprometer-se, nos casos em que couber a institutção da contribuição de meihorta, nos
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cotirança que resulte em montante
superior ã contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indkelo:
V. Elaborar os projetos técnicos relacianados ao objeto pactuado e apresentar toda

documentação Jurídica, técnica e instituoonai necessária á celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normath/os do programa, bem como apresentar documentos de
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emifidos pelo
órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso. nos
termos da legislação aplicável:

VI. Executar e fiscatutar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a
respectiva ART. RRT ou, quarxío apNcávsl. TRT da prestação de serviços de fiscalização a
serem realizados;

VII. Apresentar á CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou
servidores que acompanharão a obra ou ser/iço de engenharia;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor especifico ccm ainbuiçóes
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos
celebrados com a União, cwn lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado púbKco
efetivo e quando não possiiT setor especifico para essa função, poderá atribuir as
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte

lotação de, no minsmo, um servidor ou empregado púbfeco efetivo (PORTARIA
INTERMINISTERIAL N°114. DE 7 DE MAIO DÊ 2018).

IX. Assegurar, na sua integrafeiade a qualidade lécnoa dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os rwrmativos
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vidos que possam
comprometer a fruição do beneficio psla população benefclária. quando detectados peía
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle:

X. Selecionar os áreas de mlervençâo o os beneficiários finais em conformidade com as
difclnzes estabelecidas pelo Gestor do FVograma, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabBidade econômica e social, informatvlo à CONTRATANTE
sempre que houver alterações;

XI. Realizar o processo lidtatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a correção dos
p.'ocedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referência, da planüba
orçamentária discriminaliva do perceniual de tr>cargos Sociais Bonificavão e Despesas
Indiretas (BDI) uUlizados. cada qual com o resp^ivo detalhamento de sua composição, por
item de orçamento ou con^mto deles, além da disponibiSzaçào da contraparfida, quando for o
caso.

Apresentai declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, ou regisbo na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua, atestando o
atendimento das dispoaçOes legais aplicáveis ac procedimento iicitaiófio.
Êxefcer. na qualkJade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF ~ Contrato de Execução e
Fomeermeruo de Obras ou Servtços ou Equipamentos.

XIV. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implcmonlaçâo do objeto do
manutenção do patrimônio gerado por estes

com a

XII.

XIII.

Contrato de Repasse, bem como na
invesbmentos;

SAC CAIXA- 0800 726 0i01 (íA>rmaçôfts. r«dâm»çôes, scge5íò?s e elogios)
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CAIXA Contrato de Repasse

XV. No caso dos Estados, íi^unicipios e Distrito Federal, r^otifícar os partidos políticos, os
sindicatos de (rabaftsdcres e as entidades empresariais com sede no municipio ou Distrito
Federal quando ocorrer a bberaçâo de recursos financeiros oela CONTRATANTE, em
conformidade com a Lei n® 9.452. de 20 de março de 1997. facultada a notificação por meio
eletrònco;

XVI Ope'ar, manter e conservar adequadamente o patrimônio púWtCo gerado peíos investimentos
decorrentes do Contraio de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua
funoonaikiade;

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRA: ANTE destinados à consecução do

objeto no prazo fixado r>o Coritrato de Repasse;
XVMI. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas

para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;
XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que  a resoonsabüidade peia qualidade das obras,

matenais o senhos executados/fomecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações sempre que detectadas impropriedades coe possam
comprometer a consecução do objeto conrratado;

XX. Realizar tempesfivamente na PLATAFORMA+BR^SÍL os atos e os procedmenlos relativos à
formalização, execução. Ucrtaçâo. acomparvhamento. prestação de contas e informações

de tomada de contas especial do Contraio de Repasse e registrar naacorca
PLATAF0RMA*BRAS1L os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse
Sistema, mantarxlo-os atualizados;
Instaurar procedo administrativo apuratório, indusK^o processo administrativo discpfinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irrcgular^ado na
execução do CTEF ou gestão financeya do Contrato òe Repasse, comimicando tal fato à
CONTRATANTE;

XXII. Registrar na PLATAFORMA-»BRASIL o extrato do edital de lidtação. o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
ficitante com o seu respectivo CNPJ, o termo do homologação c adjudicação, o extrato do
CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos pfojolos, dos
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medçòes;

XXHL Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio,
possibildafKio o rogisbo de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denur>cias;

XXIV, Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras. quarxJo o objeto do instrumento se referir
è execução de obras de enger^aria. informação sí^o canal para o registro de denúnóas.
reclamares e elogios, conforme previsto no “Manual do Uso da Marca do Governo Federal -
Obras" da Seo’etaría de Comunicação Social da Presidência da R^úbiíca;

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou Ilegalidade, dar céncia aos órgãos de controle
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os
Ministérios Público Federal o Estadual e a Advocacia Geral da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n® 10.048, de 08 de novembro de 2000. e 10.098, de 19 de
dezembro Ce 2000, e no Decreto n® 5.296. Ce 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n® 02. de

24 de janeiro de 2018, relativamente à promoção de acessibiltcade das pessoas portadoras
de deficiência física ou com mobilidade reduzida:

XXVil. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

XXVIII. Prever no edital de llcrtaçâo as composições de custos uniiâtios e o cetalhamenio de
encargos sociais e dc BDl que integram o orçamento do projeto básico da obra e^ou serviço,
em cumpnmento ao art 7®. §2®. inciso II. da Lei n® 8.666, de 21 de junho Ce 1993 efe a
Súmula n® 258 do Tnbuna! d© Contas da União ou quanco aplicável, da Lei Federal n®

XXI

¥' ̂SAC CAIXA: C600 726 O101 (inforinaçúds, lecld^naçõe». suoeiíOes « ékg^)
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13.303. de 30 de junho de 2016. vedada a uuiizaçâo da modalidade contratação integrada e
de orçamento sígitoso:

XXIX. Nos cascs de transferências a Estados. Distrito Federal e Munidpios. observar o disposto no
Decreto n® 7.983. de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas lidiaçòes que realizar, no
caso de contratação de ooras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à
CONTRATANTE declaração firmada pelo representante tegal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA acerca do aterxJimento ao disposto no referido Decreto;

XXX. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modabdade pregão, nos termos da Lei
n® 10.520, de 17 de jtdho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019. obrigatoriamente a sua forma eletrôr^ca. devendo ser justificada pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a
utiizaçâo de orçamento sigiloso.

XXXI. In:-ciar o procedimento Ikàtatôrio em até 60 (sessenta) dias. prorrogável uma única vez, desde
que motivado peío CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Oa dala de assln^ura do presente instrumento, caso não possua cláusula suspensiva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o

presente instrumento possua cláusula suspensiva.
XXXIL Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da

licrtaçâo. atestarvdo que esta nâo oossui em seu quadro societário servidor público da aírva,
ou empregado de empresa pObm ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira
responsabilidade a fiscafizaçâo dessa obrigação:

XXXIil. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes ̂  dispensas e
inexigíbilidades:

XXXIV. Irtserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o lerceko a permitir o livre acesso dos servidores
dos órgãos ou entidades públicas contratardes, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, a seus documentos e registros contábeis

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nadonal de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS). a
regularidade das empresas e/ou profissior^is participantes do processo de Ncitaçâo. em
especial ao impedimento daquelas em contratar com  o Poder Público, em atendimento ao
disposto na Portaria CGU n® 516. de 15 de março do 2010;

XXXVl Consultar no Sistema de Cadastramento Unrficado de Fornececores - SICAF a regularidade
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na
licitação ou contratação do empresa que consta como impedida ou suspensa;

XXXVII. Consultar no Cadastro Naciorval de Condenações Ch/is a regularidade das empresas e/cu
profissionaiG part^ipantos do processo de licitação, no que tange a registro de alo de
improbidade administrativa o Inoíegtt^lidade supervisionado pe’o Conselho Nacional de
Justiça;

XXXVIII. Apresentar á CONTRATANTE relatório de oxocução co emproerxlimento contendo
informações sobre a execução flsico-Tmarico ra do Contrato do Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portana IntermirMStOfIal MPDG/MF/CGU n®
424. dc 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXIX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de trabalho
pelas empresas que prestam serviços, por meso de CTEF, através da exigWKia da
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS c dc Informações à Prevídõf>cia Social
(GFIP), íelabvas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso de
contratação de obras dc engenharia (Orcío n®. 132/2021/AERIN/MAPA — Rdatório de/^
auditoria n® 201900014); ' iu
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XL Respcnsat^ízar-se pela condusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de
assegurar sua funcionalidade;
Divulgar, em qualquer açâo promocional relaoonada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de
Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso,  o valor do repasse e o nome da
CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes partidpantes, obrigando-se o
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comurràr expressamente à CAIXA a data.
forma e locai onde ocorrerá a açâo promocional, com antecedâr>câ mínima de 72 horas, sob
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as timilações impostas
pela Eleitoral 9.504. de 30 de setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as
limitações impostas pela Lei Eleitoral 9.504. de 30 de setembro de 1997;
Responder sofedanamente os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual
por consórcios piifoficos;
Aplicar, na PIATAFORMA+BRASIL os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou
superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também
por intermédio da PLATAFORMA-4-6RASIL. observadas as disposições contidas na Cláusula
Sófima doste Instrumento;
Estar der^te de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar a transferência dos recursos
fir^ncetros por ela repassados para a conta vinculada ao instnjmento, bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos nâo sejam utilizados no objeto
da transferência pelo prazo de 180 dias;
Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta srinculada ao ir^trumento. nos casos em que nõo houver a
devolução dos recursos no prazo previsto.
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigNo barcérío, quanto a União e respectivos órgãos tíe
controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conseino local ou Ir^tànoa dc controlo
social da àioa vinculada ao programa dc governo que originou a transferência, quando
houver;
Divulgar em sítio eletrônico Institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem
como a causa da devolução, rvos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção
ou rescisão do instnjmento;
Dísponibüízar. em síüo oficial na ínteri>6l. ou.  m sua falta, em sua sede. em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, conterxlo, pelo
menos, o objeto, a ftr^Udade, os vatores e as datas de liberação e o detalhamento da
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela mserçâo de bnk na pâgr^ oficial
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de
Convênios;
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar
compromisso de uthzaçâo dos bens para assegurar a coninuidade de pregrama
governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;
Responder, na figura de seus titulares, na medda de seus atos. competèr>cias e atríbuções o
CONTRATADO e sofedafiamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio
ou malversação de recursos públicos, irregulandade na execução do contrato ou gestão
financeira do instrumento:

XU.

XLII

XLIll.

XL17.

XLV.

XLVI.

XLVll.

XLVIII.

XLIX.

L.

LI.

LU
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CAÊXA Contraio de Repasse

Apresentar, via PLATAFORMA-^BRASIL, o Plano de Sustentabliidade do empreendimento ou
equ^amento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso
assumido;
Oosenrar as condtçóes para reprogramação estaoeleodas Portana intermiristenai
MPDG/MF/CGU 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, e IN MPDG n® 02. de 24
de janeiro de 2018 e suas alterações;
Tomar outras providências necessárias á boQ execução do objeto do Contrato de Repasse.

üil.

LIV.

LV.

CLAU5ULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite
do valor dos Recursos de Repasse descrito no item  V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo
com 0 cronograma de desembcíso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO apertará 0 valor dos Recursos de Contrapartâa desento no item V das
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbtequeio dos Recursos de Repasse e previarr>ente ao
pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acorde com os percentuais e as
condições estabeleddas na tegslação vigente à conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recttfsos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do COnikaTAÜO, obedecendo ao
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa

3.3 - Recursos adicionais r^ecessários à consecução dc objeto do presente Contrato de Repasse
terão o seu aporte sob responsabittdade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vincuiada a
este Contrato de Repasse, em agénda da CAIXA, isenta de cobrar^ça de tarifas bancárias

CLÁUSULA QUARTA - OA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO o/ou UNIDADE EXECuIOkA. por meio deste Instrumento, mantfesia suâ
expressa concordância em agu^dar a autorização escrita da CONTRATANTE para o ínicío da
execução do objeto desto Contrato do Repasse.

4.1 -A autorização ocorrerá após a finalização do prccesso de anáüse pós contratual e. para
Contrato dc Repasse enquadrado no Nível I ou 1-A,  o crédito de recursos d© repasse naj^onte
vinculada, conforme diretrizes da Portaria imerministerial MPDG/MF/CGü 424, du 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será
objeto de medição para liberação de recursos ató  a emissão da autorização acma disposta.

4,3- Caso a contratação seja eíetuaoa no periedo prê-eieitorai, o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de início dc objeto e a Itberoção dos
recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mfts de oUubro,
considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segufxío turno, em atendimento ao artigo 73.
mciso VI. alínea ‘a" da Lei n’ 9.5C4, de 30 de setembro de 1997.

/

9

SAC CAIXA: 0©00 726 0101 (intompçPofi. mciamjçZes, sujjestôes e ebgios)
Para pessoas com denci&icla auefitiva ou de fals: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0803 725 7474
caixa.gov.tx r

1
77MI iCSI nofo u



€AIXA Contrato de Repasse

CLÁUSULA QUIMTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de foima a garantir a regularidade dos
atos praticados e a sua plena execução, resporxíendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou delo na execução do
instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou
irregularidades praticadas peio CONTRATADO e/ou UNiDADE EXECUTORA. s^</o nos casos em
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atnbuida á CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados;

I - A comprovação da boa e regular apHcaçlo dos recursos, na forma da legislação apbcável;
II - A compabbílidadG entre a execução do objeto,  o que foi estabelecido no plano de trabalho, os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL;
IV - O cumprtrrw>to das metas do plano de trabalho nas condições est^>elecidas;
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer

Irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendôr>ctas de ordem técnica apurados
durante a execução do instrumento, suspenderxio o desbíoqueío de recursos, ficando
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apreserviaçâo de informações e
esdarocinf>ôrwos. podendo ser prorregado por igual penodo.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das ;ustir»calivas
apresentadas ©. se for o caso, realizará prccodimonto dc apuração de dano ao erário, er^sejando
registro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL o imediata instauração do Tomada do
Contas Especial.

5,4 .... liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronc^rama de desembolso previsto no
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade fmancetra do
Gestor do Programa e atenddas as exigências cadastrais viger^les.

6.4.1 ● A liberação dc recursos deverá ocorrer da seguinte forma:

I — Para instrumentos emquadrados nos.
a) Niveis 11 l*A, pceferencialmentc cm parcela única, e
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, ser>do que a primeira não poderá exceder a 20%
(vinte por cento) do valor global do instrumento

II - A kberaçâo da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à:
a) Conclusão Oa análise técnica e aceite do fw^ocesso llcitalôrk) pela CONTRATANTE;
b) AdíTiplônda no CAUC do CONTRATADO que possui aié 50.000 trabltanles e que estava
inadimplente no momento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja
vnculada ao exercício finanrairo de 2018 ou 2019.

Ilt - Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular
com a execução do Plarx) de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadas
anteriormente. I

to
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CAÊXA Contrato de Repasse

5.4.2 ~ Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apotados com reci^scs do Governo Federal sem execução financeira há mais de
180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no piarM) de trabalho deverá estar em consonância
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo lolatórío pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em obser/açâo ao grau de execução
estabelecido no referido processo licítatóho.

5.7 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

I - Emissão da autorização para mício do objeto:
II 'Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA;

III - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

IV - Comprovação ftnânceira da etapa anterior pelo CONTRAi Aüü e/ou UNiüAÜt tXECUTORA:
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. n" 73.
inciso 1. alínea -a" da Lei 8 666, de 21 de junho de 1993. para o desbloqueio da última parcela de
recursos;
5 7 1 -0 servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da obra deverá assinar © carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de
fiscalização referente a cada medição.

5.7 2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5 7,3 - A execução fislca será atestada conforme regramenio disposto r» Aiügo 54 da Poiiana
Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações

5 7,4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio
da veriffòação da compatibilidade entre o ofetwamente executado e o pactuado no Plano de
Trabatio.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de irMJxistÔnda de execução financeira após 180

tíías da Hbereçâo da primoira pareda ou sem comprovação da execução financeira por mais de
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de
Repasse:

I  - deverão ser suspensos nos casos em que a Inexocuçâo financeira for devida a atraso de
liberação de parcelas peto Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a
paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação
de órgãos de controle; e /
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€AIXA Contrato de Repasse

il - poderáo ser prorrogados, desde que sejam devidamente nrwtivados, que nâo fique
caracterizada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que trata o inciso III do § 3* do
art. 27 da Portaria tntermimslenal MPDG/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas

allerações, e que seja autonzado pela CONTRATANTE.

510 - Cabe ao representante íegai do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores

5 11 - A utft^açào de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variávei,
conforme previslo na das Estatais (Lei n® 13 303, de 2016). é permit do somente nos casos em
que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF. aceita na VRPL - Verificação do
Resultado do Processo Lidtatdrio. correspondam aos limites màxirryjs. ir^clumdo a remuneração
variável.

CLÁuSulA SÊXTÂ - DA CLASSIFiCAÇÃO ORÇAMENTÃRÍÂ E FiNANCEiRA DOS
RECURSOS

5 — As despesas com a execução do objeto do presento Contrato de Repasse correrão à conta de
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantos.

6.1 - A emissão do empennc piurianual, quando for  o caso, ocorrerá do acordo com delcrmlnação
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante
Aposti lamento.

62 — A eficácia deste instrumerto está condicionada á v^fdade dos empenhos. que é

determir^ada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente
Contrato de Repasso fica auiomaticamenie extinto.

6 2.1 “ No caso dc perda da validade dos empenhos por moiivo de cancelamento de Restos a
Pagar, o quar^Stativo fisico-fmanceíro poderá ser roduztdo ató a otapa do objeto contratado que
apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA EXECUÇÃO rlNANCEíRA

7 - Os recursos somente poderão ser utiSzados para pagamento de despesas constantes do
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na
Portaria Inlerminlsteríal MPDQ/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 c suas aiterações,
vedada sua utilização em firwlidade diversa da pactuada neste Instrumento.

A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo
com a natureza e a fonte de tecursos. se for o caso.
7,1

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA
tncKfira na PLATAFORMA+BRASIL. no minrmo. as seguintes informações:

I ● A destinaçáo do recurso;
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
111-0 contrato a que se refere o pagarr^ento realizado;
IV > A meta, etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pag^nento;
V - informações das notas ftscais ou documentos contábeis. íi
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CAIXA Contrato de Repasse

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, facultada  a dispensa deste procedirr»ento nos casos
citados ̂ aixo, em que o crédito poderá ser realizado em conta barwiária de titularidade do proprio
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na
PLATAFORMA+BRASIL o berwficiário firal da despesa:

a) Por ato da aiáondade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcmento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de rea^sos peto Gestor do Programa e
em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepoonalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigêrx:ia do
presente Corvírato de Repasse, pagamento a pessoa física que nâo possua conta bancária, desde
que permitida a jcerblicaçâo do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o Smite de R$
1 200,00 (um ma e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despeas
efetuadas em período anterior ou posterior ã vigènda do presente Contrato de Repasse, permitido
0 pagamento de despesas posteriormente desde que comprovadamente  realizadas na vigência
óes^a no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os reciKSOS transferidos, enquanto não ulikzados, serão aplicados em caderneta de
poupança so o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mès, ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou opwação de mercado abeno tastreada em títulos da divida
pública federal, quando a sua utilização esiK/er prevista para prazo menor que 1 mès.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em
fur>do dô curto prazo serâ automática, após assinatura peto CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesio ao furxio no ato de regularização da conta, ficando
0 CONTRATADO e>’ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de

intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, se o prazo previsto para utilização dospoupança por
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7 5 2 — Todos os rendimentos provô.nienlcs da aplicação dos recursos das cordas vinculadas
devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao fir>al da execução do objeto contratado,
devendo constar dc demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas, vedada a sua
utilizaçáo.

7,5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aphcaçãu dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fica  o CONTRATADO obngado ao aporte
adicional de contrapartida.

7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
exbr\câo do Contrato de Repasse, induze os provenientes das receitas auferidas em aplicaçôw
financeiras, deverão ser restltuídos integraimente á UNÍÂO FEDERAL, no prazo improrrogável de
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da resfrtuição, sob pona da
Imediata Instau^^açâo de Tomada de Contas Espeoal do responsável.

/
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7,6.1 - Nos casos de descumpfin>ento do prazo previsto no item 7.6. a CONTRATANTE soltcilará
à instituiçào financeira albergante da oonía vinculada a devduçáo imediata dos saldos
remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser rest*íuÍdos. amda. todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente. a partir da data do recebimento, r\a forma da legislação aplicável,
nos seguintes casos:

a) Quando nâo houver qualquer execução física referente ao objete pactuado neste Instrumento
nem utüização de recursos:
b) Quarxio for executado parcialrrenle o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando rrâo for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas pardal
ou final:
d) Quaixio os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instoimento;
e) Quando houver ut^zaçâo dos vaknes resuilartes de aplicações financeiras em desacordo com
0 estabelecido no item 7.6,2:
f) Guando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as dispostçôes do
contrato cetebrado.

7 7.1 - Na tvpótese prevista no item 7.7, alínea 'a”, os recursos qu© permaneceram na conta
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resuHado da aplicação financeira nos termos do
Item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alínea *b”. em que a parte executada apresente
funcionalkfadc. a devolução des recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do
Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da apficaçâo finarweira nos lermos do item 7.5.
ocorrerá no prazo de até 30 dias do venc^nento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese provista no item 7.7. alir>ea ‘V, em que a parte executada não apresente
funcíonalidado. os recursos liberados devem ser devolvidos do>Adarrícnto atualizados, conforme
exigido para a quitação dc débitos para com a Fazenda Nacionai, com base na vanação da Taxa
RefererKiai do Sistema Especial oe Liquidação e de Custódia - SEUC, acumi^ada monsalmonte.
até 0 último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1%
no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro.

7.7.4 - Para apNcaçâo dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Ver^cldos os prazos de devolução desentos nos lens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem scr
devolvidos devidametrte atualizados, conforme exsgido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELtC, acumulada mer^almente. até  o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no més de efeüvação da devclução de
recursos â conta ú.nlea do Tesouro.

7.7.6 ● Na hipótese prevista no item 7.7, alínea 'c^ os recursos devem ser devolvidos in^irKSo os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema
Especial de üquidação e de Custódia - SEÜC.
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7.7.7 - Na rupòtese prevista no item 7.7, alínea 'a", sera instauraaa Tomada oe Contas Especial,
aiem da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme ex>gtdo para a
quitação de dét>tos para com a Fazenda Nadonai, com base na vanação da Taxa Refererx:ial do
Sistema hspecial de Liquidação e de Custódia - SELIG, acumulada mensaJmente, ate o último da
do mès anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% no mès oe
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos ã Uruâo, a parcela de atualização
referente à vanação da SELIC se^á calculada proporconalmente à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parceia para o CONTKATAüO e a data de efetiv^)
créditc do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO OA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à
fmaiidade a que se destviam.

CLAUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gesíof do Programa é a autoridade competente para coordenar e defmir as diretrizes do
Programa, cabendo â CONTRATANTE o acompanhamento  e avafiação das ações corvdarrfes no
Plano de Trabaiho

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor oo Programa poderá promover visitas in hco com
o i^opòsito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertlr>entes ao
assjr^o.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover a fiscalização fistco-fmanceira das atividades referentes ao Contrato ce Repassa, bem
oomo, conservar, am quaiquer hipótese, a faculdade d© assumir ou transferir a responsabilidade
da execução do objeto, no caso do sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9-3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de
prestação de contas. irx:lu8rve àquelas reíercnies á movimenlaç^ fmanceira dos instrumentos,
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigiio fiscal e bancário e nas siluáções
classificadas como de acesso res^ito, consoante o ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou üNiOÂOE EXECUTORA a tegisírar, em aua conlabííidâde
analítica, em conta específica do gri^o vinculado ao ativo fir^nceiro. os recursos recebidos da
CONTRATANTE, tendo como contrapartda conta adequada no passivo financeiro, com subcontas
idenlificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

SAC CAIXA: 0800 728 0101 (InlomaçOes. f®c4amaçZ«4, sugeitCes e
Para pessoas com defkiãncia auditiva ou de fala: C600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.govJ>r
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CAIKA Contrato de Kepasse

As faiuías. recibos, notas fiscais e quaisquer outros docurnentos coroprobaíórios de
despesas serSo emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidaniente identificados com o nome dc Programa  e o número do Contrato de Repasse, e
mantKJos em arquivo, em ordem cror^ológica, no próprio locai em que forem contablNzaòos, à
disposição dos ôrgâos do controle interno e externo, peto prazo fixado no Contrate de Repasse,

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos
comprovarrtes de despesas ou de outros documentos  à CONTRATANTE sempre que solicilado.

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

_ A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE r>o prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS

11.1 - Ouando a prestação de contas não for encaminhada no p*azo fixado, a CONTRATANTE
estabelecerá o prazo má»mo de 45 d?as para sua apresentação, ou reoo&iimento dos recursos,
irvckJtdos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo apresente a prestação de contas
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a
CONTRATANTE registrará a inadimplénda na PLATAFORMA+BRASIL por omissão do dever do
prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de
Tomada de Contas Espedal seb aquele argumento e adoção de oiXras medidas para reparação
do dano ao erárb, sob pena de responsabilização solidária.

11,3- Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, á
CONTRATANTE, e ir^serir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificaírvas que
demonstrem o Impedimento c as modidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor,
0 novo administrador scUcitaré a Instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos forturtos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e'ou UNIDADE
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarôo o envio de
documentos e justificalivas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do
Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNID.ADE EXECUTORA
nos seguintes casos em que esse>(s) der(em) causa:

Custo Unitário - NWel NADescrição

RS 1.400,00Reanálise do Plano de Trabalho

Verificação do Resultado do Processo Lícitatò.rio inapta R$ 3.000.00

* w

/
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CAIXA Contraio de Repasse

Custo Unitárk) - Nfvei 1-ADescriçáo

‘epetidswu

Manutenção de contrato, cobrada mensaimente após 180
dias sem execução ímancetra
visita ou wstoria ;rí toco em quantidade superior á
prevista no Art. 54 da Portaria (nlermirislerial MPDG/f/F/
CGU n^ 424/2016 e suas alteracrtes
Reabertura de PCF ou TCE

R$ 1.000.00

R$4.500.00

R$800.00
R$ 1.700.00Alteração de cronograma

Atualização de orçamento RS 2.400.00
RS 3.500.00Exclusão de meta
RS 0.00Ajustes no projeto

Reprogramação de Rem^escente de obra R$ 6.000.00

RS 0.00Inclusão de meta
R$ 9.CKXJ.00Atteração de escopo

Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível em
htiP7/oiaiatormamaisbrasti-Qov.or/imaQesjSEi ME ● 5470370^
Terrpo Aditivo ao Credenciamento.cdí.

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE
previamente á realização do servtço.

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA AUDITORIA

13 - Os sarvíços d© auditoria serão realizados peles órgãos de controle interno e externo da
União, sem eüdx a compeíônda dos órgãos de corrlrole interno e externo do CONTRATADO e/ou
UNídÀdE executora, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n® 93.872, de 23 de
dozombro de 1686.

13.1 - É livro o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Intemo ao qual
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da Umâo a todos os atos e fatos
relacionados direta ou indirolamente com o Instrumento pactuado, bem como aos tocais de
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

13,2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vtòos insanáveis
que (mpRquem nulidade da licitação reanzada, o CONTRATADO doverà adotar as modkS^
administrativas neccssànas à recomposição do erário no montante atualizado da parceía ]à
apltcada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação do contas e a instauração do
Tomada de Contas Especial, ir>dependentemente da comunicação do fato ao Tribunal 0© ConUs
da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇOES
PROMOCtONAiS

i

y ̂ÊAC CAIXA; 08CO 7260101 (8>4ormaçôos. rttdsmsçôe-ô. sugestões © ©íf»gii^)
Para pessoas com deflcMrtcia auditiva ou de tala: tSGO 720 24$2

Outrldoria: GíOO 725 7474
caixa.90v.br
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€AIMA Contrato de Repasse

14 - É obng^ória a identificação do empreendiinenlo com placa segundo modeto fornecido peía
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15
dias. contados a paitr da autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena
de suspensão da Ifeeração dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei
Eleitoral 9.504. de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o cfajeto do Contrato de Repasse será
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem
como o objeto de aplcaçâo dos recursos, observado  o disposto r>o §1^ do art. 37 da Constituição
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as (imitações
impostas pela Lei Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro de 1997

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este instrumento produzirá efeitos a pamr da assinatura de iodas as partes e sua vigência
inictar*$e>á na data de sua assinatura e encerrar*se>á no prazo descrito no item Vi das
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27. Inciso V e § 3®, da Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÜNaA

16-0 Contrato de Repasse pc-derá ser denunciado por qualquer das partes e resetnd^o a
quaiquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência,
creditando-se ibes, iguaimerte, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que
couber, a Portaria Ir\termini8teflal MPDG/MF/CGÜ n® 424 de 30 de dezembro do 2016 o suas

alterações, e demas normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constituí motivo para fcsclsâo do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das
cláusulas pactuadas, pailicufarmente quando constatada pela CONTRATANTE,

i - A utilfzâçâo dos recursos om desacordo com o Plano de Trabalho;
II ● A ineidstòncia de execução financera após 180 dias da Überaçâc da primeira parcela ou apòs
360 dias do último desbloqueio de recursos, á exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8.
desde que não se enquadre nas Npóteses de su^>ensão ou de prorrogação do prazo, nos tormes
do liem 5.9,
III - A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
tV - A verificação de qualquer drcunstárvda que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial;
V - Nâo alerKlimenlo ao dteposlo no Inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1 1 - A resdsâo do Contrato de Repasse, na forma acima previsia e sem que tenham sido os
valores restituldos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração tíe Tomada de
Contas Esoeoal

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

Í/IK 18 ’

SAC CAIXA OÕCO 72C 0101 suaestòes e ek;gic3)
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CAIXA Contraio de Repasse

17 - A oester>Cia oe resínçao do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo foi
cor^slderada ôbice à celebração do presente instamiento, em razão da decisão bmlr^ar concedia
nos termos especificados no Contrato de Repasse,  a qual autorizou a ceieDraçâo deste
instrumento, condicionada á decisão tinal.

17,1 - Ainda que posteriormente regularizada a restnçao apontada no Contrato de Repasse, a
desfsíéncia da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA implicará a desconstiluiçâo dos efeüos da respectiva riminar. com a rescisão do
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido,
atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada á CONTRATANTE, em no mimmo 6Ô (sessenta) dias
antes do término da vigência, ve^da a alteração do objeto.

18 1 - A alteração do prazo de vigência do Contrate de Reoasse. em decorrência de atraso na
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Pr^rama. será promovida "de 011010“
pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato
comunicado ao CÜNi KAIADO b/ou UNIÜADE EXECUTORA.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do
órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que
resulte em valores Inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO ó vedado:

Reformula- cs projetos de engenriarla das obras e serviços já acertos pela CONTRATANTE,
indüslve para os casos em que tenha sido aplicada  a Lei n®. 13.303, de 30 de junho de
2016:

Realiza'’ reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações r>os projetos de engenharia
ou nos termos de referêrxda de serviços de or^gonharia dos mstrumontos enquadrados nos
Nheis I e I A. conforme o disposto no §4® o no §8® do Art. 6® da Portaria Interministerial
MPDG/MF/CGU n* 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

Realizar desoesas a titulo de taxa de administração ou similar.

Pagar, a quí^uer título, servkJor ou empregado pOblico. integrante de quadro de pessoal do
órgão ou ontidadc pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas
em leis federais específicas c rwt Lei de Diretrizes Orçamentárias;

Uliíizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento.

I ,

lil.

IV.

r,
V.
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CAIXA Contrato de Repasse

VI. Realizar despesa em data anterior ã sngénòa do instrumento;

VII. Efetuar p^amonto cm data posterior à vigência do ir^trumento, salvo se o fato gerador da
despesõ tenha ocomdo durante a Vigén&d do instrumonto pactuado;

VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, furos ou correç&o monetária. Inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às
multas e aos furos decorrentes de atraso na transferência de recursos pela
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento  e os percentuais sejam os
mesmos apiteados no mercado:

IX. Transferir recursos para clubes, assoctaç&es de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendinriento pré*escolar. quando for o
caso;

X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário sen,i>dor
público da ativa ou empregado de empresa púbSca, ou de sociedade de economia mista, do
òrgâo celebrante, por senriços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou
asseme^dos:

XII ütiuzar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção oe bem que
desobedeça a Lei n° 6.454, de 1977;

Xlll. Aproveitar rendimentos dos recursos flo Contrato de Repasse:

XIV Computar receitas oriurxias dos rendimentos de aplicações no nriercado financeiro como
contrapartida;

XV. Adotar o regime de execução direta

XVI ÜliHzar licitação cujo edital tenha sdo publicado antes da assinatura do presente Contrato
de Repasse ou da emissão Laudo de AnáSse Técnica, que consubstancia a análise técnica
de engenharia e a análise documental de objeto que envofva obra

XVll. Utifizar CTEF exciusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que
não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial  n® 424. de 30 de dezembro
de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DOS REGISTROS,DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

20 — 0$ documerUos instruiórios ou comprobaiônos relativos â execução do Contrato de Repasse
deverão ser apresentados em origmal ou em còpta autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou cccnréncias relativas ao Contrato serão consideradas como
regularnwite feias se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondênda eteírónica, com comorovante de recebimento, nos endereços
descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS

ÍO
A\
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CAIXA Contraio de Repasse

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica eterto o foro da Justiça Federal, descrito rto item VII das CONOIÇOES GERAIS, para
dir^tr os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efetos jurídicos e legas, em juizo e fora dele.
sendo extraídas as respectivas cópias, que terão  o mesmo valor do original.

Sâo Lüis
Local/Dâta

31 de Dezembro de 2021

t.

■^sínalura do COF^RATADO
fOome: JOAO CARLOS TEIXEIRA DA
SILVA
CPF; 973.697.343-04

ÃssinltuSdaCONTRÃTANTÊ
Nome: COiRLEI SUDATTI

CPF: 019.062939-33

Testemunhas

CPF C23'-3^

A

NomG:-:2.gM-^íW DW 5/7/,4
^ 3-^-.

t-;

.. ● A.^_●-£.'-áíA.

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Conlrato em Conformidade)
Nome; DAlVANI RODRIGUES PEREIRA DE
ARRUDA
CPF: 257.924.073*04

21
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
nirUTUtA MUKICIPAI. M Iui>mcun)-HA

PROJETO;
PIAVTA PERfll lOMGTTlOINAi, ESTAQUEAMCNTO E 0^rAl^UME^rTC)S OE BUEIRO

OUETO:

RECUPERACAO DE ESTRADA VIONAL COM EKCASCALHAMENTD NO

TRECHO OA SEDE OO MUHICÍPK5, fW. PIÇARREIRA, POV,
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO DO MEIO FINAUZANOO NA VIU UBOTE

t

PERÍMETRO;

2I.21KH

DATA:

JAHBRO/2022

ESCALA:

1:49000PtltUià o

BURITICVPÜ RESPOHSAvELTÉCNICO:AOMINISTRAÇAO:

LlXA&MFAFL

0AC0HCS<A0 ãvúlo
PfPf|BA.M«052

o
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
MCFtiTutA MUNictru. Bt tiMiTicurv-m

PROKTO: pfRf3t lONcmmiNAl, ESTAQUEAMWTO C DFTAIH4MEKTOS OE BUEIRO

OUETO;

RECUPERAÇto OE ESmOA VlOWl COM ENCASCALMAhCaO NO
TRECHO OA SEDE 00 MUNldPlO, ROV. RIÇARREIRA, POV.
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO DO MEIO FINALIZANDO NA VIIA LABOTE

PERÍMETRO:
2I.ZIICM

DATA;
JANBRWZim

ESCALA:
1:«000 O

BURITICÜPU ADMINISTRAÇAO: RESPONSiVEl TÉCNICO;

H'U'CMI>MAHOA
coaOKM

fNjLUCAS RAf AEL
OA CONCÜCAO

«BElRA«étOÍ3 2;^;;
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
racrinuw HunaML cc lucmcupu-M

PROJETO: PIAMTA PFRFII l ONGmjOTNAl, ESTAQUEAHENTO E DCTAIHAÜENTOS DE BUEIRO

OBJETO;
RECUPERACto DE ESTRADA VIONAL COM ENCASCALHAMEVTO MD
TRECHO DA SEDE 00 MUNlClPlO. POV. PIÇARREIRA, POV,
ACAhVAMENTO, POV. CEKTTRO 00 MEIO FINAUZANDO NA VILA LABOTE.

perímetro:
»,Z1KM

CATA:
lAWBRCy20I2

ESCALA:
l:BMnC O

BÜRITICÜPU RESPOMSAVEL TÉCNtCO:
LUCAS RAFAH.
OACONCOCAO S
PEMWAMSBO» KÍÍSf

ADMINISTTtAÇiO:
n
O

●s» M) ummm 11. c^ne 4»7
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS/I

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
PRcnnuu MUNKiMiM unnicvpu-H*\)

PROIETO; PLANTA PERFtl lONGm®INAL, ESTAQUEAMENTO E DFTAIHAMENTOS QE BUEIRO

OB3ETO:
RECUPERACto DE ESTHADA VIONAL COM EHCASCALAIAMENTO NO
TRECHO DA SEOE 00 MUNlClPlO, POV. PlÇARRdRA, POV.
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO DO MEIO fINAUZANOO NA VILA LABOTE.

PERÍMETRO:
Zl.ZlQil

DATA:
]A«IR0/2Da

ESCALA:
1:49000I O

BURITICUPü R ESPO NSÁVEL TÍCN ICO;ADMIHISTRAÇÂO;

OOACONCCiCAOHnrvm
»l» Ow*»0, »I0/
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
\

raiFEmiKA HUNtClML M eUUTICUPU-MA

PROIETO: PIAMTA PERFIL lONGTTUOINAL, ESTAQUEAMENTO E OETAIHAMENTOS DE BUEIRO

OBIETO:

RECUPERAC&0 DE ESTRADA VIQKIAL COM ENCASCAUIAHENTt) NO

TRECHO DA SEDE DO MUNICÍPIO, POV, PJÇARREIRA, POV.
ACAWAHENTO, POV. CENTRO DO MEIO FINAUZANDO NA VIU UBOTE

DATA:
WCRO/2JB2

ESCALA:
l:A9OP0

PERÍMETRO:
21.21KM

BJRÍflCüPy
o

RESPOMSAVEL TÉCNICO:ADMINISTRAÇÃO:
IT)(WCASRAfA£LDA^-JS^^

COf●vnruMaM9H
(wt. uj Ui üyK»i'«
Uo MI»U*C)0, BL 9TIO

* O
2

«CEJCAO
PUíBRA406t052£ ***^**SSSÍ-I &Q7
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
racrinviA munkiml m luiiincvpu-MA

PRoiero: PIAliTA KRFll LONCnUOIMl, F5TAQUEAMENTO E OrTALHAME^rTOS OE BUEIRO

OBJETO:
REOJPERACikO OE ESTRACM VIONAl COM ENCASCALHAMENTO NO
TRECHO DA SEDE DO MUNICÍPIO, POV, PJÇARREIRA, POV.
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO DO MEIO FINAÜZANDO NA VILA LABOTE.

PERÍMETRO:
2L21KW

DATA:
JANBRO/20a

ESCAIA:
1;«OOC O

BüRn;iCüPü RESPONSAVEL TÉCNICO:AOMINISTRAçAo:
.UCASRAFACL
MCONCEICAO O

PERBMMtMS
ntinaPSMM

IUI«I«M»MCOl
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RECUPERAgVO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
ra IFUTUU MUNICIPAL M iUSmCUPlAMA

PROJETO: PIAWT* «RFK LONOTUDINAl, ESTAQUEAMEMTO E 0ETAIKAMENT05 OE BUEtfiO

OBJETO:
RECUPERAC&O DE ESTRADA V1CD4AL COM ENCASCAÜUMENTO NO
TRECHO DA SEDE DO MUNidPSO, FOV, PlípUÍRElRA, POV.
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO DO MEIO FINAUZANOO NA VUA U90TE.

perímetro;
2I.21KM

DATA;
JAHeRO/2022

ESCAIA:
1:A900C OBüRrriCüPü ADMINISTRAÇÃO: RESPONSÁVEL TÉCNICO:

UKASRAFAEL
DACONCHCAO
PER9RA:60e60S
2S307

!●!<»(<*>»
««MM'
u«Mi.»AC(Sui
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cieqnjpg» nt,,ê*e O

&LOtÁlP«ANtO, ●!. aw*o
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
ratnnuiu MunctMi. M tv*mcun»-MA

PROJETO: PIAVTA PERFII lONCmniWl, ESTAQUEAMENTO E DTTAIHAMENTOS DE BUEIRO

OBJETO:

EECUPERAÇUO DE ESTTIADA VldNAL COM ENCASCAl>«MEKTO NO
TRECHO DA SEDE DO MUNidPlO, POV, PIÇARREJRA, POV,
ACAMPAMENTO, POV. CENTRO 00 MEIO flNALIZAWXJ NA VtLA lABOTB.m perímetro:
2I.T1IW

DATA;
we«o/a22

ESCALA:
1:49000 O

BÜRITICUPÜ ADMIHISmAÇÂO: R ESPO NSAvEL TÍCM tCS;
UJCASRAfAEl
OACONCEKAO

00
o

I■Uk Vú «MtMCO, iW
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
f

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
PB(Fim<IIA MUNICIPAL OC lUimCUPU-M

PROJETO: f>l>MTA PFRFU lONGiniDlNAl, ESTAQUEAMCNTO E DFTAIUAMEKTOS DE 8UEIR0

OBJETO:

REOJPERAÇAO de ESTRADA VIOKAl COM ENCASCALMAMEWTD NO
TRECHO DA SEDE 00 HUHidPIO, POV. PiÇAIWElRA, POV.
ACAJVAMENTD, POV. CENTRO DO MEIO FINAUZANOO NA VILA UBOTE.

PERÍMETRO:
21.ZHCM

DATA:
JAMBRCV20Z2

ESCALA;
l:N9«)0 O

6<jRrnejP'j RESPONSÁVEL TÉCNICO;

5ACOMCOCAO Sno««
PEIIBIIA4MUS P
IU07

aohinistracAo;
cr»
OMf («TTJU HlJNX9>H M MJTXXAmi

CifVKlilcaUlKiil^^a
■ULsAoiutPMrAii,
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO SEDE DO MUNICÍPIO A VILA LABOTE
raennut* HunoMí m cuamcuru-MA

PROJCTt):
PlAWTA (f RFll lONGmjOIMAl, STAQUEAMENTD E OETAIHAMOJTOS OE BUEiaO

OBIETO;

recuperaçAo de estrada vional com emcascalmamekto no
TRECm DA SEDE DO HUNldPIO, POV, PIÇARREIRA, POV.
ACAMPAMENTO, POV, CENTRO DO MEIO FINAUZANOO NA VIIA LABOTE.

t

BURÍflCüPU

DATA;
MNBRCVaai

esCALA;
1:A9CC0

perímetro:
2UIKM O

RESPONSAVEL TÉCNICO;ADHINlSnU^ÇÃO:

arU/CASAAfAtL

OACONCNCAO

PEREIRA'«06éOSI

O
McmrtAi lUaiM N

ctm iwt.aaMi,*
■j» va MbMM «b crviQ. «MT





BURITíCUPJ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS

VALIDA ATÉ

19/01/2024
Dispensa de Licenciamento Ambiental 001/2022

PROCESSO 0056/22/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-

SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-fnstitucional firmado com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede  a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL;

Administração Pública em Geral

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO:
Rua São Raimundo, 01, Centro de Buriticupu/MA, CEP 65.393-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA:
Recuperação de Estrada Vicinal, 22,01 KM

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

- í Sede de Buriticupu/ Acampamento/ Vila Labote sobre as coordenadas início; 9523566,83 N,
I  338381,73 E final;9540455,639 N. 340241.043 E

OBS.: As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Dispensa de Licenciamento Ambiental. O
presente documento não exclui o licenciamento de outras providências junto aos órgãos municipais, estaduais e/
ou federais para a legalidade plena do estabelecimento

Buriticupu/MA, 19 de jan^ro de 2022

ANTONIO LEANDRO Assinado de forma digitai por
ANTONlO LEANDRO UMA DO
NASCIMENTO:00174524307
Dados: 2022.01.1916:11:10
-02'00’

LIMA DO

NASCIMENTO:001745

24307

Aníonio Leandro Lima do Nascimento
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021

Concedido peia SEMMA de Buriticupu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N" 0293 de 17 de maio de 2013, art.
39°. inciso I: Resolução CONAMA 237. de 19 de dezembro de 1997. art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de 2019 e Portaria
SEMA 0123, de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria "/n loco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.



ii

CONDICIONANTES

Fica o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/Ü0Ü1-40, licenciado na forma dc Dispensa de

Licenciamento Ambiental para a alL idadc Recuperação de Estrada Vicinais, num perímetro dc 22,01 lan,

da sede de Buriticupu aos povoados acampamento a vila labote sobre as coordenadas início: 9523566,83 N.
338381,73 E fínal:9540455,639 N. 340241,043 E

A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental é concedida com base na Portaria SEMA ii°0123 de 06

de novembro de 2015, que disciplina os procedimentos de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA;

Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados dc fonna segura ate o destino fina)

adequado, não podendo ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de fonna que possam causar

danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda rios, riachos, nascentes c demais formas dc vegetação

permanentes;

São dc exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento

opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;

Fica 0 empreendedor ciente de que qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com

antecedência, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Buriticupu

pronunciamento formal:

O Órgão Ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionanies e as

medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a Licença expedida quando ocorrer;

Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais (Resolução do
Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n“ 237, de 19 dc novembro dc 1997, Art. 19,

Inc.l);

Omissão ou falsa descrição de infonriações relevantes que subsidiaram a expedição da licença

(Resolução dü Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n'’ 237. de 19 de novembro de
1997, Art. 19, Inc. II);

Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde (Resolução do Conselho Nacional de
Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, dc novembro dc 1997, Art. 19, Inc. III);

SEMMA para análise c

I.

II.

111.

j.

4.

5.

6.

Fica 0 empreendedor - ciente de que o não cumprimento dessas exigências/recomendaçòes, assim como

todo e qualquer dano causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou impericia, é de sua inteira

responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a qualquer momento por csic órgão liccnciador ou por via

judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e criminalmente conforme determina a Legislação

Ambiental em vigor;

Sc motivada c julgar necessário, a Prefeitura Municipal dc Ruriticupu/MA, através da Secretaria Municipal

do Meio Ambiente e Preservação dos Recursos Naturais — SEMMA poderá intervir a qualquer momento

para exigir medidas adicionais de controle ambiental.

7.

)

8.

ANTONIO
por ANTONIO LEANDRO

LEANDRO UMA DO limado
NASCIMENTO:00174524307

Dados: 2022.01.1916:12:21

■02’00‘

NASCiMENTO:0017
4524307

i c
Antonio Leandro Lima do Nascimento

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria 162/2021

IéIi" wuntwfi
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PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

AÇÃO I MODALIDADE
Fomento ao Setor Agropecuário

DATA ASSINATURA

31/12/2021
PROGRAMA
Fomento ao Setor Agropecuário

GESTOR
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

G1GOV
SÃO Luis

N"OPERAÇÃO
922343/2021

N* SICONV
049699/2021

MUNICiPIO/UF
Bufttlcupu/MA

OBJETO
Recuperação de Estradas Vianals no Município de Buriticijpu ● MA.

LOCALIDADE / ENDEREÇO
R. São RaImurKto, 1 ● Centro, Buritlcupu - MA

PROPONENTE/ TOMADOR
Prefertura Municipal de Buriticupu-MA.

INÍCIO DA OBRA
16/04/2022

OBJETO DO CTEF

Recuperação de Estradas Vicinats no Município de Buritlcupu - MA.
CNPJEMPRESA EXECUTORAN« CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
CREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251067
Elaboração do documento

ART/RRTCREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251087

Fiscalização

EVENTOS

Titulo do EventoNúm do Evento

Admlrristração Local1

ADMISTRAÇÃO LOCAL2

SERVIÇOS PRELIMINARES3

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM4

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO5

SERVIÇOS DE DRENAGEM6

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADAS7

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

PEREIRA:60680526307

Dados: 2022,06,09 11:14:52

-03’00’

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA;606805263
07

(
27.477 v006 micro
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Grau de Sigilo

\#PUBLICOCAI\A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos
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g 5 5 t ijValor Total do Orçamento: R$ 1.211.182,92

Preço Unít. Preço Total 4 6 63Agrupador de Eventos 1 2Qtde.Descrição Unid.Nível Item
(Rí)(Rí)

ADMff«STRACAO LOCALNIve) 1.0
1,00 '1,002-admistracAo local 1,00 1,001.00 1,0053 235,066,00 8.672,511.1 Administração LocalServiço mês

Mvel 2.0 SERVIÇOS PRELIMMARES
6,006.006.109,66 3-SERVIÇOS PRELIMINARES12,00 509,14m*Serviço

Serviço
Serviço
Nível

2,1 Placa Indteadv» da obra
1,003-SERVIÇOS PRELIMINARES1,00 11.061,07 11.061,07und2.2 DesmoMlaação de Equipamentos

1,0011.061.07 3-SERVIÇOS PRELIMINARESund 1,00 11.061,072.3 Mobilização de Equipamentos
SERVIÇO DE TERRAPLENAOEM
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
cerrenadelra d# 1,72 m*

3.0

3.594,70 .3,594,70 3.594,703,594,70 3.594,703.594,70100,507,60 4-SERVIÇOS OE TERRAPLANAGEM21.568,20 4,66m*Serviço 3.1

Transporte <»m caminhão basculante de 10 m' ● rodovia em
revestimento primãrlo (densidade=1,65t/m*)
Desm. dest. limpeza ãreasc/arv. diam, até 0,15 m

41.815,34 41.815,35 41.815,3541,815,35 41.815,3541.815,354-SERV(ÇOS DE TERRAPLANAGEM0.91 228.311,81tkm 250.892.093.2Serviço
7.070,007.070,00 7.070,007.070,00 7.070,007.070,004-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM42.420,00 0.51 21.634,20m*Serviço 3.3

Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia em
revestimento primário (densldade°1 bota-fora, D.M.T. lOkm
Regularização de subieito
SERVIÇOS ÒE rêVESTIMENTO PRIMÁRIO

12,336,27 12.336,2812.336,25 12.336,2512,336,27 12.336,284-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM67.356,02tkm 74.017,60 0,913.4Serviço
21.210,0021.210,00 21.210,0021.210,00 21.210,0021.210,00138,713,40 4-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM127.260,00 1,09m*Serviço

Nível
3.5
4.0

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
primArio
5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

5.000,005.000,0010.000,00 0,46 4.600,00m*Limpeza superficial da área de jazidaServiço 4.1

1.500,001,500,007.800,003.000,00 2,60Expurgo de material vegetal de jazida m*4.2Serviço

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e
carregadeira de 1.72 rn*

4.242,00 '4,242,00 4.242,00 4.242,004.242.00 4.242.00116.606,32nfí* 25.452,00 4,664.3Serviço

5-SERVIÇOS OE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em
revestimento primãrio (densklade°1,6Vm*). DMT lOkm

49.345,11 i49.345,0449.345,00 49.345,0449.345,10 49.345.10269.424,06296.070,39 0,91bdcm4.4Serviço

5-SERVIÇOS OE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

4.242,004,242,00 4.242,004,242.00 4.242,004.242,00121-406,0425.452,00 4,77m*Compactação de aterros a 100% proctor normalServiço 4,5

fãvel 6.0 SERVIÇOS OE DRENAGEM
Boca BSTC D»»1.00m normal 2,00 2,002,0010.718,88 6-SERVIÇOS DE DRENAGEM6,00 1.786,48undServiço

Serviço
Wvel

5.1
7,00 7,007,0017.037,51 6-SERVIÇOS OE DRENAGEM21,00 811,315.2 Corpo BSTÇ[>1.00m

RECUPERAÇÁO DE^RÊA DEORADA
m

6.0
7-RECUPERAÇÁO DE AREAS
DEGRADAS

5.000,00 5.000,00 ,23.600,00m* 10.000.00 2,36Recuperação de area degradaServiço 6.1

7
Buritiajpu/ MA, 08 de junho de 2022

Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇAO PEREIRA
CREA/CAU: 1120251087

Local e Data

227.477 v006 micro
( (



Grau de Sigilo
#PUBUCOCAIXA PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos
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I Ui [U 25'
O 9 S oui < 2 ̂

"§3i
196.784^4 i 213.784^6 218X48,42186X32,38186X32,60209X00X3iTotal por Frente (R8):

Qtde.'
Valo^^ Investimento: RS 1-21t.í62,92

●^nto’ ' ItemOrç [titulo dos Eventos/Descrição Serviço
65431 2Unid. I

R3Administração LocaiEvento1
8.872,518.872.518.872,518.872,518.872,51ADMISUÜÇAO LOCAL 8.872,51S3.23S.06RíEvento2

1,00 1,001,QD1,001,001,00mês 6,00Administração Local1.12
14,115,9114.115,9128.231,82R$SERViÇOS PRELIMINARESEvento3

6,006,0012.00nyPlaca Indicativa da obra2.13
1,001,00undDesmobilizaçáo de Bcjuipairtentos2.23

1,001,00undMobilização de Equipamentos2.33
92.753,8992.753,85 92.753,8892.753.8692.753,8992.753,68SS6X23.23RíSERVIÇOS DE TERRAPLANAGEMEvento4

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira
de 1,72 nf
Transporte com caminhão basculante de 10 m’-rodovia em revestimento
primário (d6nsidads=1,65t/m*)

3,594,703.594,703.594,703.594,703,594,703,594,7021.566,20frf3.14

41.615.35
7,070,00

41,815,3541.815,3441,815,3541.815,3541,815,35250.692,09tkm3.24
7.070.0Q7.070,007.070,007.070,007.070,0042.420,00Desm. dest. limpeza áreas c/arv.diam. até 0,15 m m*4 3.3

Transporte com caminhão basculante de 10 nf-rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m^) bota-fora, O.M.T. lOkm

12.336,2812.336,2712.336,2512.336,2512.336,27 12.336,2674,017,60tkm4 3.4
21,210,0021.210,0021.210.0021.210,0021.210.0021.210,00127.260.00m’Regularização de subleito

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÃWO
3.54 91,106.1184.906.05 91.106.0584.906.0184.906.10521X36,42 84.906,10RíEvento5

5.000,00
1.500,00

5.000.0010.000,00nfLimpeza superficial da área de jazida5 4.1
1,500,003.000,00nfExpurgo de material vegetal de jazida4.25

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira 4.242,004,242,004,242,004,242,004,242,004,242,0025.cfô2.00nfde 1,72 nfS 4.3
Transporte com caminhão basculante de 10 nf - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m^). DMT 10km

49.345.1149.345,0449.345.0449.345,0049,345,1049.345,10296.070.39bíkm5 4.4
4.242,004.242,004,242,004.242,004.242,004.242,0025.452,00nfCompactação de aterros a 100% proctor normal5 4.5

9.252.139.^2.139.252,1327.7S6X9RíSERVIÇOS DE DRENAGEMEvento6
2,002,002.006,00undBoca BSTC D=1,00m normai5.16
7.007,007,0021,00Corpo BSTC 0=1 .OOm

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADAS
5.2 m6

11.800,0011.800,00Rí 23.600,00

Responsável TKnico; LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
CREA/CAU: 1120251087

5.0
Evento7

5.000,0000,00rrp 10.000,00Recuperação de area degrada7 6.1

Buriticupu/ MA, 06 de junho de 2022
Local e Data

327,477 v006 micro
( (
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Cronograma
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6046 47 46 4943 44 4641 ! 4236 39 4036 36 3733 3429 30 31 3227 2824 26 26222317 16 19 20 2114 16 1611 12 137 8 9 101 2 3 ■ 4 6 6
N* do
BvMte

Titulo dos Eventos Informe abaixo o NÚMERO OO PERÍODO em que os eventos serSo concluídos (medição por eventos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.1 Adminíslfaçao local

admistraçAo local 2 3 4 5 62 1

63 SERVIÇOS PRELIMINARES 1

2 4 1 2 5SERVIÇOS DE TERRAPLANAG 14

3 5 6 3 4 65 SERVIÇOS DE REVESTIMENT
5 66 SERVIÇOS DE DREI-IAGEM 4

recuperaçAo de AREAS DÍ 5 67

Mês 05 j Mês 06Mês 04Mês 03Mês 02Mês 01Cronotrem»
18,17%17,14%16,68%14,75%16,05%17,21%%

Parcela
220.052,67207.584,63201.984.55178.684,66194.380,27RS 208.496,16
100,00%81,83%64,69%48,02%33,26%% 17,21%

Acumulado
991.130,25 i 1.211.182,92783.545,62581.561.06402.876,42RS 208.496,15

Buriticupu/ MA, 06 de junho de 2022
Local e Data Responsável Técnico LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU 1120251087

4

( (
27.477 v006 micro
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Planilha de Levantamento de Eventos
12

/

Medição: [% Realizado Acum.:| 100,00% | 0616/09/2022 a 15/10/2022Período:

Tir "EirUJ

9 §
OO Oo O O Oo o< <
o

<
o << oQ O

Ui UJ UJUi UJs s e ao o
Ui UJ

CO <o CO to<o <o
2 2 2 2o o a o

UJ

41 42 43 44 4S 46 47 48 49 5038 39 4033 34‘35 36 3730 31 3227 26 2923 24 29 2616 17 18 19 20 2110 12 13 14 151 2 3 4 9 6 7 8 9 11N‘do
ewMto Título dos Eventos

Infortnt ab^xo o NÚMERO DA MEDIÇAo «m que oc eventos foram concluídos (medMo por eventos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 Adminislraggo Local

ADMISTRAÇÃO LOCAL2 1 2 3 4 5 6

3 1 6SERVIÇOS PRELIMINARES
4 1 2 4 1 2 5SERVIÇOS OE TERRAPLANAG
5 53 6 3 4 6SERVIÇOS OE REVESTIMENK
6 4 5 6SERVIÇOS DE DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DE AREAS DE7 5 6

Datas das medições

15/10/202215/09/202215/07/2022 15/08/202215/05/2022 15/06/2022
Medição 12Medição 11Medição 10Medição 09Medição 08Medição 07Medição 06Medições Medição 04 Medição 06Medição 02 Medição 03Menção 01

18,17%16.68% 17,14%14,75%% 17,21% 16,05%
Período

220.052,87

100,00%

201.984,55 207.584,63178.684,66R$ 208.496,15 194.380,27
81,83%64,69%33,26% 48,02%% 17,21%Acumulado

1,211.182,92991,130,25581.561,08 783.545,62R$ 208.496,15 402.876,42

BufittcuDu/ MA 08 de junho de 2022
Local e Data LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

1120251087
Resp Tec Fiscal

CREA/CAU:
ART:0

( (
527.477 v006 micro
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Resumo de Acompanhamento

DATAASSINATURA

31/12/2021
AÇAO / MODALIDADE
Fomento »o Setor Agropecuário

N* OPERAÇAO
922343/2021

PROGRAMA

MINISTtRIp, DA AORICULTUF^, Fomento ao_Setoi^opecuárlo

GESTOR

LOCAUOAOE / ENDEREÇO
R Sáo Rarmundo, 1 - Centro. Butittcupu - MA

N* SICONV

D49a£^021

GIGOV

SAO LUÍS_

MUNICIPO/ UF

BuriticiJPiV MA

CNPJ

OBJETO

Recuoetacao de Estradas Vicinais no Wünrclpio de Buritcupu ■ MA
PROPONENTE / TOIAAOOR

Prefeitura Municipal de Burrticu&u-WV

EMPRESA EXECUTORAN* CTEF INiCIO DA OBRA

16/04/2022
OBJETO DO CTEF

Recuperação de Ettracta» Vicinais rto Município de Buriticupu ■ MA.

Valor de Investimento: R$ 1.211.182,92 METASACOMPANHAMENTO

Valores Medidos (R$) % Global Dias

Atraso (-)

Adiant. (+)

Prazo

Decorrido

(dias)

Valores Medidos

Acum. (R$)

#% Atraso

/ Adiant.
Equivalente
dias-obra

% Global

Previsto

N.*da

Medição

Data da

medição Meta
No Período No Período AcumuladoAcumulado

0,55% 1 53.235,06129 3017,21% 17,21% 17,21%1 15/05/2022 208,496,15 208.496,15
2 28.231,821 0,55%60 6133,26% 33,26%15/06/2022 194.380,27 402.876,42 16,05%2
30,55% 556.523,2391 148,02% 9014,75% 48,02%3 15/07/2022 178.684,66 581.561,08

0,55% 4 521.836,42122 164,69% 12116,68% 64,69%4 15/08/2022 201.984,55 763.545,62
50,55% 27.756,39152 153 181,83%15/09/2022 991.130,25 17,14% 81,83%5 207.584,63

0,55% 6 23.600,00182 183 1100,00%15/10/2022 1.211.182,92 18,17% 100,00%6 220.052,67
7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

0.55%1Dias Adiant. I Atraso:100,00%Total Medido Acumulado R$ 1.211.182,92

Buriticupu/ MA, 08 de junho de 2022
Local e Data Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 1120251087

ART: 0

6
( (

27.477 v006 micro
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TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO - RESUMO

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICIN AIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHÃO.

PROPOSTA; 049899/2021

EXTENSÃO (m) VOLUME (nP)ITEM

21.568,2021.210,00TRECHO 05

21.568,2021.210,00TOTAL

LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO cowBCAO

PEREIRA:606805263
Dados 2022ÍKX2S ICK)6:43
-OÍOO*07
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BJRÍTÍCUPJ
PREFEItUNA 0€

Pí>vc rc»*t £C CAOt P£

TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO Dl ● BURUICUPU - FSTAIX) DO MARANHÃO.

Alignment: TRECHO 01: SEDE DO MUNICÍPIO DE BURmCUPU-MA AO POVOADO LABOTE - TOTAL 21.21 Km

Sample Line Group:
SlartSta; 0+00.000

ImcISla: E555

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES DH A TERRO - TRECHO  AIERRO

Volume(m3)

(E\t. X Altura \ Largura =

Volume nG)

N° da

Estação

Dist. entre Estações
SituaçãoAltura (m)I.argura (m)N"" da lístacâo

(m)

aterro6.00 0.18 54.00 iiP0100 50
ATERRO6,(K) 0.17 51.000201 50
ATERRO6,00 45.000.1502 0350
AIERRO6.00 57.00 iiP0,1903 50 04
ATERRO6.00 0.16 48.00 in>0504 50
ATERRO6.00 0.18 54.00 iiP0605 50
ATERRO6.00

2 0.17i 51.00 in^06 50 07
ATERRO6,(K1 0.17 51.00 m’

i50 08E 07
ATERRO6,(K) 0.161 48.00 nP095008
ATERRO6,00 48.00 m»0,1650 10E 09
AIERRO6.00 54.00 m-'0.1850 1110
ATERRO6.00 0.15 45.00 iiT12II 50
AIERRO6.00 0.17 51.001312 50
ATERRO6.00 0.17 51.00 iiP50 1413
ATERRO51.006.00 0.171514 50
ATERRO6.00 0.16 48.00 iiP15
ATERRO6.00 0.18 54.00 m’50 1716
AIERRO54.006.(X) 0.1850 1817
ATERRO57.006.00 0.1950 1918
ATERRO48.00 m>6.00 0.162019 50
ATERRO6.00 0.17 51.00 m’50 21E 20
ATERRO6.00

i
0.16 48.00 nP50 2221E

ATERRO6.00 0.18 54.00 in^50 2322I-:
ATERRO48.00 nP6,(K) 0.162423 50E
ATERRO6.(X) 0.18 54.00 in^50 2524E
ATERRO6.(K) 0.19 57.00 m’50 26251-:
ATERRO6.00 0,18 54.00 m»2726 50E
ATERRO6.(8) 0.19 57.00 m’2827 50t;
ATERRO54.00 iiP6.00 O.IS50 2928t;
ATERRO57.00 in»6.(K) 0.192305029
ATERRO48.006.00 0.1650 3!30E
AIERRO54.006.00 0.1850 3231!●;
AIERRO6.00 0.16 48.00 nP3.332 501-.
ATERRO0.17 51.00 m’6.1X13433 50!●:
AIERRO6.ÍX) 0,18 54.003534 50I-:
ATERRO6.00 0.15 45.00 m’3635 50E
AIERRO
ATERRO

6,00 0.19 57.003736 50E
48.00 m»6.00 0.16385037

ATERRO57,00 m’i6.00 0.193938 50!●:
ATERRO45.00 nP6.00 0,154039 50t;
ATERRO57.00 tr.’6.tX) 0 1950 H-10i:

ATERRO54.00 in»6.00 0.184241 50
ATERRO51.006,00 0.174342 50E
ATERRO6,00 0.15 45.00 m’4443 50!●:
ATERRO
ATERRO
ATERRO

6,00 0.17 51.0050 45E 44
6,(X) 0.15 45,00 m'4645 50I-:

0,17 51.00 m’6.(X)50 4746E
ATERRO45.006.1X) 0.154850!■: 47
ATERRO54,00 in»6.00 0.1850 4948E
ATERRO48.00 m’6,(M) 0.165049 50
ATCRRO48.00 in^6.00 0.165150E 50
ATERRO54.00 m»6.002 0.18i52501-; 51
ATERRO6.00 0.17 51.00 itf53l; 52 50
ATERRO51.00 m^6.(X) 0.i75450I-; 53
ATERITO0.18 54.00 m*6,(X)54 501-: 35
ATERRO0.15I 45.006.00i5650E 55
ATERRO0.15 45.00 m’6.005756 50E
ATERRO5í.00m'o,(wj 0.1 /58dO3 /1'.
ATERRO45.00 m’6.(X1 0,1550 5958E
ATERRO6,00 0.15 45.0050 60591-:
ATERRO54,00 nP6.00 0,186150I- 60
ATERRO45.00 in^6,00 0.156250E 61
ATERRO48.00 nP6.(M) 0,166362 501-:
ATERRO6.00 0.19 57.00 ni^50 6463
ATERRO54.006,tK)i 0.18i65E 64 50
ATERRO57.00 m*r. (Ml (1 1 U65 ^0I-
ATERRO6,0(1 57.00 m’0.196750(><>
ATERRO57.00 m’6.(X) 0.196867E 50
ATERRO57.00 nP6.00i 0.19t6968 50E
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Ibl DU 1(>2 t),UU All-.KKUU.I6 48.1)0 m‘
H 6.00162 50 16,'í 0,15 45.00 in’ at1':rro

163 50 6.00i64 0,17 51.00 in’ ATERRO
F. 6.00164 50 165 0.17

i
A'n-:RRO51.00 m'

!●: 165 50 6.00i166 0.17i 51.00111't ati-:rr()
1-; 50166 167 6.00 0.15 45.00 ni' All-RRO

167 50 6.00I6S 0.18 54.00 m' A'ri-:RRO
168 50 6.1X1169 0,16 48.00 »T ATCRRO

I.- 6.00169 !70 ri 1*7 1.00 :ii' .\THRRO
!●: 170 50 6.00171 0.15 45.00 iii' A7ERRO

171 50 6.00 0.15 AIERRO172 45.00 ilT
!●; 172 50 17.3 6.00 0.15 ATl-.RRO45.00 m'1

173 174 6,(K) 0.15 45,00 in'1 ATERRO50
I-: 174 50 175 6.00 0.19 57.00 nT ATl-RRO

50 6.00175 176 0.17 51.00 ni' ATl-RRO
H 176 6.00 AllülRO50 177 0.16 48.00 m'

6.00i177 50 178 0.16 48.00 iiT ATI-RRO
6.00178 50 179 0.19 57.00 iiT All-RRO

179 6.00 0.171 ATERRO50 180 51.00 nT1
50 6.00 0.19 ATERRO180 181 57.00 nT

6.00 ATI-RRO181 50 182 0.17 51.00 nT
6.00 0.16 ate:rro182 50 183 48.00 nT
6.00 An-RRO183 50 184 0.16 48.00 iiT
6.(H)i ATERRO50 185 0,19 57.00 iiT184
6.00 A31;RR0185 50 186 0,18 54.00 in'

0.15 45.<»> nT AT l^-RR^■.>50 o.tmISO IS /I.

6.(KI ATERRO187 50 188 0.19 57.00 nT
6.(X) att:rr()]■: 188 50 189 0,17 51.00 nT
6.00 ATERRO]■: 189 50 190 0,15 45.00 ilT
6.00 ATERRO50 191 0.19 57.00 iiT190
6.00 0.161 48.00 nT ATT-RROf; 191 50 192
6.00 ATFIRRO50 193 0.15 45.00 m'f; 192
6.00 ATFRRO0.18 54.00 iiT1-: 193 50 194

ATFRRO6 no 0.1»!<)4 50 1QS
ATT-RRO6.1X) 0.18i 54.00 iiT195 50 196

6.00 ATT-RRO0.17 51.00 iiT196 50 197
ATERRO6.00 0.18 54.00 nT197 50 198

6.00 ATERRO(>■16 48,00 m’198 50 199
ATT-IRRO6.00 0.16 48.00 m'i199 50 200
att-:rro6.00 0.19 57.00 nT201200 50
ATERRO6.00 0,18 54,00 iiT50 202201
ATT-RRO6.00 0.18 54.00 nT50 203f: 202
ATT-RRO6.00 0,18 54.00 nT204f; 203 50
ATT-RRO6.00 45.00 m»0.1550 205f; 204
ATT-RRO45.00 m»6.00 0.1550 206f: 205
ATT-RRO6.00 0.18 54.00207f: 206 50
ATERRO6.00 0.16 48.00 m’208207 50
ATT-RRO45.00 m’6.00 0.1550 209208
ATERRO57.00 in’t6.00 0.1950 210209
ATl-lRRO6.00 0.18i 54.00 nT50 21 1210
ATERROIS ■^.OO iiT50i, i \

ATT-RRO0,16 48.00 nT6.00A50 213e; 212
ATT-RRO6.00 0.15 45,00 nTi214213 501-;
ATERRO6.00 0.151 45.00 iiT150 215I-: 214
ATERRO6.00 0.19 57.00 itT216215 50
ATERRO6.00 0.16 48.00 in'217216 50
ATT-RRO6,00 57.000.19218217 50
ati-:rro48.00 m’i6.00 Ü.16i219218 50
ATERRO48.ÍK) in’6.00 0.1650 220219F,
A'n-:RRo6.00 0.19 57.00 m’50 2211- 220
ATERRO57.00 nT6.00i 0.19222E 221 50
ATI-RRO6.00 0.15 45,00 in'223222 50e;
ATERRO6.00 0.17 51.00 m'223 50 224
ATEIÍEO6.00 0.17 51.00 nT225224 50
att-:rro54.00 nT6.00 0.18226225 50
ATTTWO0.17 51.00 iiT6.0050 227226
ATERRÇ)6.<K) 0.17 51.))0 nT50 228227
Al ERRO45.00 m'6.1K) t).l3228 30 229I .
ATT-RRO6.00 0.18 54.00in^50 2.301-; 229
a'ít-:rro48.00 nT6.00 0.16231230 50E
ATERRO6.00 0.19 57.00 nT2.3250231
ATT-RRO0.19 57,00 nv'6.(K)50 233E 232
ATERRO0.18 54.00 in'6.0050 2.34233
ATERRO54.00 iiT6.00 0.1850 2.35234
atf:rro54.00 nT6.00 0.18150 236235
ATFTIRO6.00 0.17 5! .00 irT50 2,372.36
ATERRO48.00 iiT6.00 0,1650 2382.37
ATERRO
ATERRO

48.00 nT6.(X) 0.1650 2.39238
6.1X)1 0.16 48.00 in’239 50 240

ATERRO6.00 0.16 48.00 iiT241240 50
ATERRO6.00 0.15 45.00 nT241 24250
ATI-RRO6.00 0.18 54.00 iiT242 50 243
ATERRO6.00 0.16 48.00 in'244243 50
ATT-RRO6.0(1 0.15 45.00 nT245244 50
ATT-RRO6.00 0.15 45.00 itf245 50 246
ATERRO6,00 0.17 51.00 in'246 50 247
ATERRO6.00 0.i7 51.00 itf247 50 248
ATERRO6,00 0.18 54,00 iiTi248 50 249
ATERRO0.15 45.00 m’250 6.00249 50
ATERRO6.00 0.17 51.00 m>50 251250

6,00 ATERRO0.16 48.1)0 in»251 50 252 t
ATERRO /6.00 0.16 48.()0 m'50 253252
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A11-KKU.i.s/l-. 5U 0.13 43.110

338 50 339 0,00 48.00 in^ AHiRRO0.16
6,001

ATHRRO.339 50 .340 0.19 57.00 m’
I- 50 6.00 0.16 A11-RRO340 .341 48.00 in^
1- 50 342 6.01) 0.17 51.00 111^ ATCRRO.341

.342 50 .343 6.00 0.18 54.00 a'h:rro
6.00 ATilRRO343 50 344 0,15 45.00 iii’
6.00 45.00 ATERRO.344 50 .345 0.15
6,00 .Ml^RROtr 1 lí ín 346 0 18 51.00
6,(X1 ATERRO.346 50 347 0,17 51.00

A'n-:i^Q.347 50 348 6.(X) 0.17 51.()0m’
6.ÍK) ATERRO1-; -348 50 349 0.19 57.00 111=^

AH-RRO-349 50 350 6,(X) 0.17 51.00
6.1H) ATIÍRRO1-; 350 50 .351 0.18t 54.00 m’
6.1X) ATIÍRRO351 50 352 0.19 57.00 nT
6.1K) 48.00 A'n-:RRÜ352 50 .353 0.16
6.00 AH-RRO353 50 354 0.18 54.00 m»

50 355 6.00 48.00 m’i
a'it:rro354 0.16i

6.00 0.15i 45.00 m’i ATIvimO355 50 .356
em A'n-:RRO356 50 357 0.17 51.00 m’

All-RRO357 50 358 6.1X1 0.16 48.00 m’
6.(X) AlERROE 358 50 359 0.19 57.00 in^
6.00i 0.18 54.00 A'n-;RR()359 50 360

!●: 50 6,00a 0.17 51.00 m» AlERRO.360 -361
50 362 6.(X) 0.19 57.00 A'n-:RRO!●: 361

363 ATi-.RRODÚ 3/.i)0 m'1-. .^Uí: U.l V
6.(X)a ati-:rro!■; .363 50 364 0.18 54.00
6.(K)a AT1-RRO1-; 364 50 365 0.17 51.00
6,00a ah-rro1- 365 50 366 0.17 51.00
6.00a ati-rro1- 366 50 367 0.19 57.00 in’
6.00 ATI-RROI-: 367 50 368 0.16 48.00

ATERRO368 50 369 6.(K)a 0,17 51.00
6.00a ATlíRROE .369 50 370 0.17 51.00 nE

AlTRRnI.- 370 50 Í7| C> («1a n !» 54 on m’
6.1K) AlERROE .371 50 372 0.15 45.00
6.(M) 48.00 nT ATI-RROE 372 50 373 0.16
6.1M) 45.00 AlERROE 37.3 50 374 0.15

ATI-RRO6,00 0.17 51.00 in»1-; 374 50 375
ATI-RRO376 6.00 0.15 45.00 nT375 50
A'n-:RRO.376 50 .377 6.00 0.15 45.00 nT
A'T!^RRO.378 6.00 0.17 51.00 nTF. .377 50
AlERRO6.00 0.16a 48,00a378 50 .379

6.(K) 0,16 48.00 m’a AlERRO1-; 379 50 380
ati-:rro6.ÍK) 0.15 45.00m’I-; 380 50 381
ATERRO6.(KI 0.17 51.00 m’.381 50 .382
AlERRO6.(X) 0,19 57.00 m-^I- 382 50 .383
A'n-:RRO6.00 48.00I-; .383 50 .384 0.16
ati-:rr()6.1X) 54.0050 385 0.18384

6.00 0,19a 57,00 m’ ATl-lRRO50 3861-: 385
ATERRO6.00 0.15a 45,0050 387E 386
A n-!RRO6.Ü0 48.00 m-50 ^<W»(.
AlERRO6.(X) 0.17 51.00 nT50 389388
AlERRO6.1K) 54.00390 0.18389 50
AH-RRO6.00 0.18 54,00 m>50 .391390
A'n-:RRO6.(H) 48.00 in^50 392 0,16E .391
AH-RRO6.00 57.00 nT.393 0,19392 50
A'lERRO6.00a 0.19 57.00 itf50 394E .39.3
ATERRO6.00 54.00395 0.18aI-; 394 50
A'n-RRO6.00 0.19 57.00 iiT396I-: 395 50
ATERRO6.0(t 51.00 in»0.17I- 396 50 397
ATERRO6.00 0.18 54.00 nT50 398f: .397
atf:rro().00 Ü.i5 45,00399H 398 50
All-RRO6.00 0.18 54,00 nT50 400E 399
ATERRO6.(K) 0.19 57.00 m»E 400 50 401
AlERRO54.006.(X) 0,18401 50 402
ATERRO6.(X)a 0.18 54.00402 40.350
aii-:rro6.00 0.17 Sl.OOm’403 50 4041-;
A1ERKU6.00 0.18a ^4.0U4051-. 404 50
AlERRO6,00 0.19a 57.00 itf406405 50
ATERRO6.00 0.i8 54.00 itE50 407E 406
All^RRO6.00 0.16 48,00 nT50 408407
AlERRO6.00 0.19 57.00 nT50 409408
ATI-RRO6.(K) 0.18 54.00 m’50 410409
All-RRO6.(X)a 0.17 51.00 m’50 411410
aterro6.W 0.16 48.00 nTa41241 1 50
A -p'j>;>o-7♦ I -> \ 1 *?1.*

aterro6.IX) Sl.OOm^0.171-: 413 50 414
ati-rro6,(X) 45.00 m’415 0.15E 414 50
ATERRO6.00 0.16 48.00E 415 50 416
AlERRO6,00 0.19 57.00 nT1-: 416 50 417
AlERRO6.00 48.00 iiT50 418 0.16E 417
ATI-RRO6.00 0.15 45.00 nT50E 418 419
ATI-RRO6.00 51.00420 0.171-; 419 50
ATERRO6.1X) 0.17 51.00 nT50 421E 420
AlEm)6.ÍX) 0.17 51.01) nTÍ-: 421 42250
aii-:rro6.1K) 0.15 45.00422 50 42.3I-;
AlERRO6.ÍX) 0.15 45.00f-: 42.3 50 424
AlERRO6,00 0.17 10.20 m»10 425424

21.568;i0'VOLUME DE ATERRO21210/»EXT. TOTAL

yr \
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W Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Ç A A
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I IfA

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20220525607

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

 1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro: 124731MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento'

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bairro- CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 49899/2021

Vator: R$1.274.000,00

Ação Institucional: Outros

 3. Dados da Obra/Servico

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

Cidade: BURITICUPU

Data de Início; 01/01/2022

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Previsão de término

N®; 01

Bairro; CENTRO

UF;MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.318169, -46.459998

Código; Não Especificado

: 31/12/2022

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

 4. Atividade Técnica       —

14 - Elaboração

80 ● Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

80 ■ Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  ^ OBRAS DE TERRA ̂  DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.4 ● COMPACTAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2
VOLUME/ÂREA DE ATERROS ● TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2-BUEIRO

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA >#3.3.1.9 ● TERRAPLENAGEM

DZ

Quantidade

21,21

Unidade

km

km21,21

km21.21

km21,21

km21,21

km21,21

km

3,00 un

3,00 un

UnidadeQuantidade

21,21 km

km21,2160 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

km21.21

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HlDRICOS > SISTEMAS DE 3,00
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DREtiAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5-3-1.2-BUEIRO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BURITlCUPU-MA, NO TOTAL DE 21,21 KM. EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO REGIONAL PROPOSTA N®
SICONV 049899/2021.

6. Declarações

A auteniicidade desta ART pode ser verificada em: hnps:;/crea-ma.silac.com.t>rfpubllco/, com a ctiave: w4Da4
Impresso em: ̂B/0St2022 às 10:15:27 por:, ip: 177.91.54.39

feleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de de2embro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20220525607

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

- Cláusula Compromissõría: Qualquer conflito ou iítigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por meio do Centro de Mediação  e Arbibagem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram corxxxdar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, m legislaç^ esj^ífica e no decreto n.
5296/2004.

ÀL o Pereiraucas.
 ̂Ejgeftftelr.Q Civil

LUCAS RAFAÉlRfei('€feJl‘!KlÉI??)Ã5 p<" rafael
PEREIRA;60680526307

DACONCEtCAO PEREIRA«0680526307

Dados;2022

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

.05.18 10;16J3-03'00'
 8. Assiruturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA - CPF: 606.805.263-07

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA;97359734304

Auánado de foima digiol poriOAO CARL

Dído»; 202Í05.1 a 15 J)M7 -03 W

OS
TEIXEIRA DA SILVA.-973S9734304

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.525/0001-40dataLocal

 9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Nosso Número: 8303886947Valor pago: R$ 233,94Registrada em: 06/05/2022

A autentiCKlade desta ART pode ser verificada em; htlpsJ/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a cíiavo; w4Da4

Impresso em; 18/05/2022 às 10:15:27 por:, ip: 177.91.54.38

faleconosco@creama.org .br

Fax: (98)2106-8300

www.crearna.org.br

Tel: {98)2106-8300 AgroromB obSsi



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

N°/ANO DA PROPOSTA: 049899/2021

BURITICUPU
CiD/kOL Oí POVO lOMtt k CORAJOSO

Objeto; Recuperação de estradas vícinais no município de 6uríticupu-MA.

Locabdade: Zona Rural do Munídpio de Buriticupu>MA.

Proponente; Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

Data ref: DENIT - SICRO03 OUT-2021 II StNAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 ● NÀO DESONERADO

SOI: 24,7i\

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) - CREA-MA = 124731 OIUA - ENG* LUCAS RAFAEL DA

CONCEIÇÃO PEREIRA
fWC. SOCMS HÁO DESONBRÁDOS ■ HOM : 112.90%

ENC. SOClÁtSHÂO OESONCRADOS - WfS : J0,a7%

I

Planilhas Orçamentárias
Memorial de Cálculo

Orçamento Anàlilico

Cronograma Fisico c Financeiro

Compo.siçào de BDI

Quadro de Composição do Investimento (QCl) - OOU  - Setor Público

Planilha da Cim a ABC - Sendços

Gráfico da Ciinm ABC - Serviços

i

As^ln^do d«Iotmd dégir<il por
LUCAS RAFAEL DA CONC£<AO
PEKERA'60680526307
Oídoi: 2022.0609 11:1Sr24
-03 OU’

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PERElRA:60680526307

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI

valor (R$) peso (%)discriminação dos valores
1,05%

98,95%

100,00%

12.739,29

1.198.443,63

1.211.182.92

'  1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2 ■ Valor do Concedente / MINISTÉRIO DO DESENV. REGIONAL.

3 ● Valor Total deste Orçamento / Ação (1 *2)

Planilha Orça.Rec de Estradas Vidnais ● Buriticupu.MA Op049B99.2021 .xis



Obitto: Rtcuptfitto d# —tr<44> vtdwj loidpift dt BMrtBcwpM MA.no

CUBAOEM 0/OCÜME OOS TRECHOS) E DMT

OItttocíada
Trocho* a

a«am

piçafTadoa

Oin( ifiéA * d * {a* *

bWa«b)
CVT^I^fWtOpictanckda

JctklajKiaa

tnr\

BMatfao

Udodo
Vekina (Quadro de Cubaflem^Ljeg.Pôtt £apM.B«M Ma o Ami OnK adotado

Ja^da LaoaMfdo da Jatido PigafTwa Oaral
ciodocho

Ssi ía £=1 tl"l t*l I"1 l>°"t
TlttO<0»«:gtieOOMWMOOe»>iWmeUH)-M*«OWWDIIOOL««C»Tg.fOTM.W.HICw

Coord«n*4a* Oeogr>Rí«< {UTM)«

Long 339S18.00 -LMSS27139.00

J«2ld>p<

atfinder

tt»cho 01

31.!i£a.207,05 2'J10,00 T.OS0.29 5,03 16,19 6,00 0,20TRECHO Oi

TOTAL

ObAioofrtdwmn^mMM paao«pMMcoa|)inrtBd»mAlif1alpintd* AS |ah1w I.OStfn*

MEMÓRIA DE CALCULO
META 01 ● RgCUPCRAÇAO DE ESTRADAS VICWAIS BURmCUPUfliÃ

A V TX oatT AL TOTW.\MC u Vi p Pt oi.a c

TRECHO 01:8EDE
DO MUNFaPro
SURmcUPU^A
AO POVOADO

LABOTE●TOTAL
H.ylKm

fi,006,00tréi 6.00< <>i »bca(

ML tr rOTXLA TX p Pt A.— irt^f c LLO

12.»m* 2.»3.00. .trecauaTRECHO 01: SmOO

HUWCIPIOOE

BUftTVlMMiAAO

POVOXOO LAOOTC ●

TOTAb 2l,2lKm

JSL 2.»

LOOASAA90.
VOO«rd'«X e-AvarmotA 00,g>

led .00’**)pcb ÍéÍS. QD

TRECHO Olr SEDE DO MUfWPlOOeBüimcüPU^lA AO POVOADO LASOTC-TOTAL».»Km
o  rI DWT TOTIÉ.A V TX P Pt OTI PMLI C

Vcdjme «iccfllrad* I f^ltilTr 1^
"««●çie <

1 <i1-97«V;B'a^K«ér?i

iiMiianw M 21^20?i6eejo
T»-

■tc
220092.»rfenttAurnJ'i

TR£CH9^fe^DO iSL íê.MU

WlOTi

POVOADO lAAOTE ●

TOTAL 31,21 Km

.AAO
'●> rVf lntpr/4 f/**.' n 42420.0042420,00m' 217iaOO 2.»

42,420.00fcdcBLlMg.
fr* 'i

●  pv»i>4ir

lkSbi*iWrta
E»pf«. d» T4017.6074017,60(km

42 420.00 JJA.All .6b
127260.00 127260.»6.» 12?260jff* 21 2^ftW

TOTALTX > Pi DMT Q ST6SIVICOS DC PeVtST NCMTO PAMARIO «E A VUMD C LAl

de m* 100.» 1»,» oaOQ.OQioa».w p»

AJA
TRECHO H: SEU DO

WlMCFtOOE

BUfVTICUPl^MAAO

POVOADO LABOTE-

TOTAL 71.21Km

‘ wfa a% rt v* ●'ai 4« paea
r; 4* 1,*». fip

m* 21J<a.OO 6.» a»
MteZOO 2HS2.W

I*VJCJrU írtHCjm-Tdf ?●“ ●'

ird>Ma»r'ii)pnn' 2S4&2.0P
070-737flS

71210.» 6.00Canp<^**lAi<'^ a ICVrt prt<i*a uVfHi
?^4&2.»2SAS2.»?b4S2COm

TOTALJS. Jt .fifiíL STA. ALi

TR£CHOai:SEOCOO

MUMCnODC

BURlTlCUnMiAAO

POVOADO LADOTE .

TOTAL3V71Km

6.1L»tnS ■^nJ *2&ctai« 0(ad« - h*.~« D»i (»■ f««'"9*

21.» 21.»X»7.»^4r9&UA>v D-l 00"

TOTALA IX P n DMT O STAA VRECUP0IAÇAO OE AREACeORAOADA UMD C LLI

TRECHO 91 :S£OE DO

MUHICTODC

BURrriCUPUMAM
POVOADO LABOTE-

TOTAL 21,21 Km

1Q,0».001C.000.0010 WO.Km*Oe ea i ai'i 9«p2dM

S-.



B'^ÍRÍ TIC *-f

Objeto: Recuperação de e«trad— vidnat» no munfciBiqj^imu^ia^[p*
Lccslldsde: Zoni Rural de Uunldplo de BuritIcupu-MA.

Data ref:0ENIT.SICRO03OUT-2021 II StNAPMRSE DEZEMBRO 2021 - NAO DESONERADO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

CÓD.DO

SER\nçO

REFERÊNCIA

SiNAPI E SICRO
Preço unhirlo | Preço unitdrfo com

*em BDI (RS) BDI (RS)

Preço total com BOI
Peso(S)Und I QuanLItem Descflçáo de Serviços

(Rí)
t

'META01 -RECUPERACAO DE ESTRADAS V1CINA1S BURmCUPUWA

1.0 IaDMÍNÍSTRAÇAO LOCAL

1.1 lAdminislração local ! mòs ■ 6

iV'-'». 1.211.182.92

S3.235.06

100.00%

7.142,00 8.872,51 53.235.06 4,40%,00 comp atix

■"r
2.0 jSERVtÇOS PRELIMINARES

I Placa Indicativa da obra1.1
»^U1,82

6.109,68
11,061,0'7

0,50%m’ 12,00 409,64
6.903,70

_509.14
'l1.06’r07

comp aux
comp aux 0,91%1,001.3 Mob equipamentos I  undi

6.903,70 i 0,91%1.4 [Desmobequipamentos i  und 11.061,07 11.061,071,00 comp aux

TRECHO 01; SEDE DO MUNICyiO DE BURmCUPU-MA AO POVOADO LABOTE - TOTAL 21,21Km 1.129.716,04 93,2^4
45.95%556.523.233.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAOEMi

EscavaçSo e carga de material de jazida com
trator de 97 kW e carreoadeirB de 1,72 m’

8,30%4016007 3,75 j 4.66 100.507,80SICRO0321 568,202.1

Transpone com caminhão basculanie de 10 m’ -
rodovia em revesbmenio primário

i (densidade^i ,65i/m*l

2.3^l^esm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m |

I2.2 18,85%5914374 228.311,810.73 0,91 tkm 250.892,09 SICRO03

1,79%21.634,205501700 0.41 0,5142.420.00 SICRO03m'

. ransporte com caminhão basculanie de 10 m’ -
rodovia em revestimento primário
fden8ldade=1.6t/m’1 bota-fora, D.M.T. lOkm
Regularização de sublelto

5,56%67.356,025914374 0,73 0,9174 017,60 SICRO03Ikm2.4

11,45%0,88 I 138.713,40I  m* 4011209 1,09127.260,00 SICROQ32,5

4X08%521.836.42
4.600,00

[SERVIÇOS DE REVESTMENTO PRWARIÕ'
Umpeza supc^cial da área de jazida
ÊaiUfDo de matenal vegetal de jazida

Escavação e carga de material de jazida com
trator de 97 kW e carregadeira da 1,72 m*

4.0
0,38%
0,64%

0.37 0,46SICRO03 5502986m’ 10.000,003.1
7.800,002,09 .2,605502986ÍDl_i 3.000.00 S1CRO033.2

9,79%4016007 3.75 11&606,32SICRO03 4,66m’ 25.452,003.3

Transporte com caminlião basculanie de 10 m'-
rodotaa em revestimento primário
ídansidade°1.61/irPI. DMT IClon
ComoactacáQ de aterros a 1CQ% Procter riormal i m'

22,24%269.424,065914374 0.73 0,91SICRO03296.070.393.4

10,02%121.406,043,84 4,77550297625 452,00 SICRO033.5

2.29%27.756,39SERVIÇOS DE DRENAIS
Boca B^C t>=1,00m normal
Corpo 6STC Ds1,0Õm

I RECUPÊRÃi^^M AR^ DÊQRÃbÃD^
I Reparação de danos a áreas de jazidas

5.0
0,68%
1,41%

1786,48
811,31.

10.718.860604121 1.4M.^SICRO03
SICRO03,

und 6,094.1
17.037,51060403621,004.2

1,95%
1,95%

1.211.182,92

23.600,00
23,600,ÕÒ

6.0
~T~ 10 000,00 2,361,90comp aux5.1

META01 com BDI (28.10%) RS

1.211.182,92TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO »»»>



MINISTÊRK) DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO
N<’/ANO DA PROPOSTA: 049899/2021

VAlOftDA ceRA:PtMêiruiA 01

BÜRfTICUPU
RS 1 J11.1M.92

I

Objeto; Recuperaçáo de estradas vielnals no município de Buriticupu-MA.

Locakdade. Zona Rurd do Munopro de Bunbajpu-MA.

Data ref DENIT - SCRO03 OUT-;021 II S^i«kPi-ORSE DEZEMBRO Z021 ■ KÃO DESONERADO

I

eCM' H.13%

AHOTAÇiOOE RESPONSABLDADE TÉCNCA [ART)> CAEAJáA» 1Z4T31 DMA -
ENO' LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO RERERA

ENC SOCIAIS NÃO DÍSONtMOOS ■ HOM =

EMC. SOOAISNÀO DCSONCNADOS ■ U£S -

fitam

?o.a7%

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
PRAZO EM DIAS PESO

OESCRIÇAO VALOR (R$)ITEM
120 dias 150 dias 1B0 dias30 dias 60 dias 90 dias (%)

4,40%admmistri^Ao local R$ 53.235,oe1.0
RSeau.71 R$7,B7g3a RS 8235.48RS 9.214.47 Rsas90.11 RS 10.109.91

16,89% 18,99% 16,56%

R$4234.77

14,78%

RS 4.234.77

15,47%17,31%

RS 28.231,82 2,33%2.0 SERVIÇOS PRELM^ARES R$a646.36 RS 4234.77 RS4234,77 RS S.646.36

15,00% 15,00% 15,00% 20,00%20,00% 15,00%

SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM

45,95%RS 556.523.233.0
RS111.304.6S RS5S.6S2.32 RS 55.652,32RS ia4.7B3.13 RS 133,130,81

20,00% 10,00% 10,00%35,00% 25,00%
SERVIÇOS OE REVESTMEWTO
prwArio 43,08%RS 521.836,424.U RS 130.459,11 RS 130.459,11RS 104,367.29RS 52.183.84 RS 104-367,28

25,00%20,00% 25,00% 20,00%10.00%

2,29%RS 27.756,395.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM
RS 1367.62 RS 6.939.10 RS 19A29.47

70,00%5,00% 25,00%

recuperaçAo oe areas
OEQIUDMIAS 1,95%RS 23.600,006.0

RS23JOO.OO

100,00% I

RS 1.211.182,92 95,60%RS 5.235,48R$10.109.91 RS 8.814.71 RS 7.87048RS 9.214,47 RS 8J90,11(A)eVALOR ADM. LOCAL Cl BOI (RS) -

16,56% 14,78% 15,47%18,99%VALOR ADM. LOCAL Cl BDi (%) s 17,31% 16,89%

RS 19SAS9.22 RS 191.734,02 RS 179.134,94R$ 171.193,48VALOR TOTAL Cl BOI (RS) ■ RS 200.429,50 RS 219.906,70
16,56% 14,76% 15,47%18,99%VALOR TOTAL Cl BDI {4L) a 17,31% 16,69%

RS 844.746.64 R$1.023.812.50 R$ 1,211.182,92RS 644.199,91RS 209,643,97 RS 414.183,30(A)+(B)aVALOR TOTAL ACUMUL. (RS) -

69,75% 64,53% 100,00%53,19%(Aj^lB) ● VALOR TOTAL ACUMUL. (K) ●● 17,31% 34,20%

ÃRBA TOTAL PAVIMENTADA (m2)= . . .
EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) = . . .

Costo Uníàrh por melro quadrsdo (R$/m2) = . . .
Cüsfo UnHàrki por qutómefro (RS/Km) = . . .

127.260,00
21,210

RS 9.52

RS 57.104.33

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / açao ==> COM BDI
valor (R$) | peso (%)dscriminação dos valores

1,05%

98,95%
12.739,29

1.198.443,63
1.211.182.92 100,00%

1 ● Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2-V^o Corcadente / MrOSTÉRIO DO OESENV. REGIONAL..

i‘otal deste Orçamento / Açâo (1*2)3-V

\!.MA CpCIOeOO.2021 .xl:IS Qrts.P.sz sto £;



PAEF

B'JRITfÇ'JPU
Objeto: Recuperação de estradas vicinaís no munícipío de Buriticupu-MA.

DETALHAMENTO DO BDI (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS

utilizando-se a fórmula:

BDI= (((l+AC+S+R+G) X (1+DF) X Jl+L)):(l-I)) ● 1

Onde:
4,01%
0,20%
0,56%
0,20%
1,11%
6,92%
8,65%

AC: taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I; taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

BDI SOBRE SERVIÇOS= 24,23%

PlsnUhs Orça.Rec iÍ9 Eslraisa V.s.v.3Ís - f/A OpO‘fQS99 2021 )ás



Locslldoda; Zona Rural do Município de Burltlcupu-MA.
Obielo: Recuparaçfto de estradas vlcinais no município da BuritIcupu-MA.

) )
Proponente; PretaituraMunicipd de Buriticupu-UA.

Dataref: DEMT-SICRO03 OUT-2021 II SINAPI-ORSE DEZEMBRO
2021 ● HAO desoneradoMIMirrtRIn da AriRICLlTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

I

BüRfT^üPü
N*/ANO DA PROPOSTA; IWeiW.ÍOll

Grau de SI
PPUBLCO□Cl ● Quadro de CompoiloAo de Irrvestimento

jAprovaçSo (data)Empreendlrrrento (rwmerapelldo)
Recuoefacõo de astradUe vicir^ie no município da Buriticupu*MA |

MunícIplo/UF
Buriticuou- Ma

Proponente/Tomador
Prafaltura Municipal de Buriticupu - Ha

No. C.R;
M990W2021

PiogramarModdldadelAçiQ
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

□peraçáo
I  X I RePBSSseJPInanclamenlQ

Ocultai OCULTAR
Umita

Contrapartida | TotM Eracuçte ontrapartid
OS ou FIN

RepasseDlecriminaçAo
Descitio RSiRSt CONTA PREENCH J2Ü. ToldS EF ADSOMENTE CP % PrOoRS VERIFCUSOREP^uerH-Arti Supanor IrWenorBam

Ull.182,9298.35% 1Z738.29 1.05% 100,00%1.198.443.63Racuperaçio de eslradai vicittais no município de Buritlcupu>MA1

1^11.192,921M.00%98,86% 1Z739.2» 1,05%1,199.448.63

Fonna de exacupAo' AO * Admlrdstraçto Direta pelo Tomador

ou EF ea exegTAn ,un.ijir>nu.cimer<to a contraiaf/corPado. I
Tipo da corttraptlda: FW ● FInancalra: OS = em Obras e Sarvlçot.BURITICUPU-MA, 20 DE JANEIRO DE 2022

Local IO sla

JOAO CARLOS TCXSRA DA SILVA
Noma do Prefailo o da CidadelUF

PWll.n* Or^tlÍKCdÊ EsnMi Urunxi ● BunAupu U> 2P2’ .>!<



Objeto; Recupefçio de eetredee vicinais no muntcipio^ Buriticupu-MA.
LocftlâiOs: ÍDn* Ru^ do MuniclfMo do BurttJoupu-UA.

Data raf: DENrr -SICRO03 OUT-2021 II SINAPI-ORSE DEZENBRO 2021 -NAO DESONERÁ5Õ'
c

PUANILHA CURVA ABC DE SERVIÇOS

; REFERÊNCIA
SINAPI E

SICRO

CÕD. DO Preço unlidrlo

SERVIÇO I aem BDI (Rt)

Praço unitário
com BDI (RS)

Praço total com

BDI (RS)

Paao

acumulaijo{%)
Und IOescriçáo de ServiçosItem Quem. Peso{%)

I

1I - i

1

Transporte com cambtiião bssculanie de 10 m^- ;
rodovia em revestimento primário

(der\sidade^1.6t/m*l. OMT ICKn
Trarrepcrte com caminhão basculanls de 10 m* -
rodovia em reveslimenCo primário

_ {densidado=1,6St'rrt*)
ReoutariflicAo de sutiteilo

296.070,39 jSICROU
59143743.4 l*m 0,73 22,24% 22,24%0,91 269.424,061

t-

S914374 0,732.2 Ikm 230.892,09 |SICRO03 0,91 228.31i.8t 18,83% 41,10%

2.5 127.260.00 ISICRO03 4011209 0.88 1.09 11.45% 32,55%138.713,40
3-S 25452.00 StCROOS M02979 62 57%CrMopactacâo de aterros a 100% oroctor 3.84 4,77 121.406,04 10,02%

Escavação e csr^ de nelenal de jaiida com
trator de 97 kW e carreoBdeèa de 1.72 m*

m* 25452.00 4016007 3,75 9,79% 72,36%j3.3 SICR003 4,66 116.606,32
T

Eacavaçáo e carga de treletial de laaida com
trator de 97 kW e carreoadeira de 1.72 m>

2.1 21.568,20 SICRO03 4016007 3.75 80,66%im* 4,66 100-507,80 8,30%

Transporte com caminhão baaculante de 10 m’ -
rodovia em revestimento pnmáno
ídensidade»1.6t/m'' bole-tera. D.M.T. lOfcm

5314374 86.22%2-4 tkm 74.017,80 SICRO03 0,73 0,91 67.356,02 5,56%I

1.1 Administiacão local mès 6.00 CPU 7.142,00 8.67251 53.235,06 I
23.600\OÒ7

4,40% 90.62%;corttt au»
5.1 Reoaracáo de darvrs a áreas de a2idas m* CPU 1.90 1,95% 92,57%110.000,00 2,36eu»

I
21.634.20 I

I
Z3 5501700 1,79% 94,35%lDeem. dest. kmpe2a ãnsasc/arv. dism. até 0,15 m m' 42 420.00 SICRO03 0,41 0,51

4.2 Coroo BSTC D-t.OOm 0804036 653.07
8.903.70
8B03.70

17.037,51 1,41% 95,76%l
96.67%i

21,00 SÍCRO03
como eu»

811,31m

1.3^ Mob eouioamenlos
^^^^evnob equipamentos1

und 1,00 CPU 11.061,07 11.061,07 0,91%
97.59%i|und :

iund I
1.00 11.061.07 11.061.07 I

 10.716.68 L _
'7.800,00 r

0.91%OU£

oca BSTC 0=1.OOm 0S04121 98,47%:_6,00, SICRO03 _
S1CRO03'

1.438.04 1.786,48

 .2cM.
509.14

0.88%
0,64% 99.12%;Erpurgo de material veaetaJ de laaida.

Ftaca inacativã da otira
...1":^. . i 3.000,00

'l2.Ô0'
 5502986..., 2,09

m* CPU 409.64 0,50%

jj,3^

99,62%;
10Ò,ÒÕ%'

1.1 6.109.681
4 60Ó.0Õ )

—1_ _»VL
'm' .55029651-1 Umpe28 superficial da área de iaada lo.ooaoo g)Ç.R003 _ . 0.4b

BOH2B.'Í0%)' 'rí]'
META 01 cem 1.211.182,92 j

GRÁFICO DE CURVA ABC

iOCÍOÍOC

2(»jnaoc

tãcracD

'XIKXUJC

SOOOQJ3Q

●VMS 14ÍH i91S U.US C7.3SS:2,24S l»9%% iC.OÍ% 9.791» iiç% S.S9S 4.4A ● VMS &9)S 0M%

Ak * CsMm l|4a»M ● tmAwuW* j<4



B*JRÍTICUR*-I

Objeto: Recuperação de estradas vícínais no município de Buriticupu-MA.

0ataref:OENrr-SICRO03OUT-2a21 II SINAPM3RSE DEZEMBRO 2021 ● NÃO DESONERADO

CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND

DISTANCIA (KM) PESÕTf)*QUANT EQUIPAMENTOS T.KM CUSTO (R$) PARCIAL
2 Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m*
Rolo compactador pé-de-cameiro

Roío liso autopropulsor

25152,2
152,2
152,2
152,2
152,2

7610 0,45
0,45
0,45
0,45
0,45

TOTAL (R$) {
CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO R$ 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE ARAME-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 152,2 Km.

30 4566
20 3044
15 2283
15 2283

3.424,50
2.054,70
1.369,80
1.027.35
1.027,35

1
1
1
1

8.903,70

CUSTO DESMOBILIZAÇÀO DE MÁQ E EQUIP - UND

DISTANCIA (KM) PESO (T)QUANT EQUIPAMENTOS T.KM CUSTO (R$) PARCIAL
2 Motoniveladora

Trator de esteiras cat 08

Carregadeira cap 3,10m*
Rolo compactador pé-de-cameiro

Rok} liso autopropulsor

152,2
152,2
152,2
152,2
152,2

25 7610 0,45
0,45
0,45
0,45
0,45

TOTAL (R$) [
CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO R$ 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE ARAME-MA PARA BURITlCUPU-MA APROX 152,2 Km.

30 4566
20 3044
15 2283

228315

3.424,50
2.054,70
1.369,80
1.027,35
1.027,35

1

1

8.903,70

CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - mès

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$)COD SINAPI UND PARCIAL

Engenheiro Civii Junior
encarregado geral com encargo

complementar

h 50,00

90,00

94,15

27,05

100305 4J07,50

2.434,50h90776

TOTAL (R$) 7.142,00

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS ●

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$)COD SINAPI UND PARCIAL

Hidrossemeadura m* 1.00000 ' 1,90 i
TOTAL (RS) T

9251/ORSE 1,90
1,90

PLACA DE OBRA - m»

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$)COD SINAPI UND PARCIAL

madeira 0,09400 25,63 2,4100020212 m
12,49000chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

prego 2 1/2x10
tints esmaítc

15,60 194,8400001325 m*

k_g 0,89000
2,50000

22,10
29,4~3

19,6700005061

I* 7Q CP00007292

p[ntor de letreiros d enc compl
carpinteiro de formas

1,00000
2,00000

24,51
19,44

h 24,51
38~88

88311

h86262

servente c/ eng compl 3,72000 15,04 55,95h88316

TOTAL (R$) 409,84

Planilhs Orça.Rec de Estradas Vicinais ● Buriticupu.MA Op049899.2021 .xis
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BÜRITICÜPU

Objeto: Recuperação de estradas vícinais no municipio de Buriticupu-MA.

Localidade: Zona Rural do Município de Buriticupu>MA.
Data ref; DENIT - SICRO03 OUT-2021 II SINAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 ● NAO
DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 24,23%

N“/ANO DA PROPOSTA: 049899/2021

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

CÓDIGO MENSALISTA (%)DESCRIÇÃO HORISTA {%)

GRUPO A

INSS 20,00%Al 20,00%

1,50%A2 SESl 1,50%

1,00%A3 SENAl 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%

0,60%A5 SEBRAE 0,60%

2,50%A6 SALARIQ EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO

2,50%

3,00% 3,00%A7

8,00%A8 FGTS 8,00%

1,00%A9 SECONCI 1,00%

37,80%A TOTAL 37,80%
GRUPOB

0,00%BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87%

0,00%B2 FERIADO 3,95%

0,66%AUXILIO ENFERMIDADE 0,85%B3

13“ SALÁRIO 10,84% 8,33%B4

0,07% 0,06%B5 LICENÇA PATERNIDADE

0,56%B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72%

0,00%1,48%B7 DIAS DE CHUVAS
0.08%0,10%AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

FÉRIAS GOZADAS 7,02%9,13%B9

0,02%0,03%B10 SALARIO MATERNIDADE

16,73%TOTAL 45,04%B

GRUPO C

AVISO PRÉVIO IDENIZADO 3,46%4,49%Cl

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,08%0,11%’ C2

FÉRIAS INDENIZADAS 3,49%4,54%C3

DÉPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2.39%3,11%C4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84) 0,29%0,38%C5

9,71%TOTAL 12,63%C

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 6,32%17,03%Dl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REICINDÉNCIA DO FGTS SOBRA AVISO

PRÉVIO IDENIZADO

0,31%0,40%D2

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 6,63%17,43%D

70,87%112,90%TOTAL DOS ENCARGOS (A+B-^C+D)

rti^inaià ● Outtui^upu.ivt/^ ●/●JOÍi
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PREFEITURA DE

BURITíCüPü
CIDADE Ob DM POVO FORIE E CORAJOSO

CAPÍTULO I

Memorial Descritivo / Informações E

Considerações Gerais

1 - OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO município DE BURITICUPÜ-MA {TRECHO 01: SEDE DO MUNICÍPIO DE

TOTAL 21,21Km,BURITICÜPU-MA AO POVOADO LABOTE na Ziona rurax uu

Município de Buriticupu-MA, conforme o Projeto Executivo com

Memorial Descritivo/ especificações/ Normas de execução. Desenhos,

rs
Planilhas Orçamentárias e Cronograma Fisico-Financeiro, tudo em

anexo.

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO réCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS INAIS 'BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURITICÜPU
CIDADf Dt UM POVO FORIE € CORAJOSO

2 - DAD05 GEOMÉTRICOS E DE CUSTOS

Oi)ifc. ll«i>OTilo «««mii ndiMW »e iTWBWpto a» 8»xm«upu-iiA.

CUBAGEV |V01UM€ DOS TRECHOS) E DWT

Oks nMs«*«
8M*JH0
mo*

cwancHai
bm**om
OOtHdW

Oniiin(«<a«|«'>Tpmw* cuiipniMÉ) voam [Ouim sLM^nn £*(M EMttUOe
LocaidKB auan M FsçsmnJADll GmiMaaâ»»

9vmea»
m w Ü Pt MT£3. £S. ta

Ci»onMnMM GtogrilKM |UTH)<

Longsmti.M -LJisaTusoa

JUIOA^
MMMM
S*CM«I

2i'«ezit-e fX 023 2-2iai 7»01!TRECHO01

namrTOTU.

detalhamento das parcelas do vator gtoba! deste orçamento / ação COM BDI

disoiminaçâo dos valores valor (RS) peso(%)
12.739.29

1.198.443,63
1.211.182.92

1,05%1 - Vakx do Proponerte / Proprietãno {PREFEITURA MUNICIPW.) .
Valor do Concedente / MINISTÉRIO DO DESENV REGIONAL 

- Valor Total deste Orçamento / Açao (1+2)

98,95%
100,00%

MEMORIAL DESCRmvO_ESP£CIHCAÇÃO lÉCNICA^ NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS WS-BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURITICÜPÜ
CIDiDF. DE UM POVO FOaiE E CORAJOSO

3 - CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento esmerado e
de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da Fiscaiização impugnar
qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e compieío acabamento das obras e serviços,
a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, pessoal
especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento conveniente dos
trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deveiá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e fenamental
necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de
seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente
respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura ou

outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal manterá os prepostos
seus devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu
nome. toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONS.ABILIDADE E GAR.ANTIA - .A Empreiteira, assumirá integra! responsabilidade pela
boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da
realização dos trabalhos.

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPEClFICAÇÃO réCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VlflNÃJT^BURITICUPU-MA
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PREFEITURA DE

BURITICUPÜ
CIDADE DE UM POVO FORIE £ CORAJOSO

CAPITULO II

Especificações Técnicas / Normas De

Execução

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa Indicativa da Obra1.1

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério.

0 material a ser utilizado na confecção será:

Placa:

chapa de aço a frio

Apoio: peça em madeira

(2,00x3,00) = 6,00m^, no total de 02 placas

(7,2kg/m^)

3"x6 de lei do tipo jatobá com
n

S/CCiu de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4
tr com

comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 ̂  x 1 ̂   x 13.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelas especificações e as Normas de praxe).

r\

1.2 Adiu^nrs traçao IiC^oia.

0  acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil

Junior e um Encarregado Geral de Obras, corn dever garantir que a

execução dos serviços esteja de acordo com as condições e

especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando

retrabalhos e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades giJe, em

geral, são realizadas por diferentes profissionais e empresas. Por

isso, é essencial estabelecer rotinas de fiscalização e vistoria,

com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rapj-das.

Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica

sujeita a uma série de ameaças, prejuizos e, claro, atrasos na

entrega.

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPEaFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BÜRITÍCÜPÜ
CIDADF. Ot UM POVO FORTE E COR4JOSO

1.3 - Mobilização e desmobilizaçào de máquinas e equipamentos

movimentação de
obra. Este

fiscalização,

utilizados.

providências necessárias para a

perfeita execução <aa

Inclui todas as

e<4Uxpaiuentos indispenScaveio para a

deverá ser realizado segundo programa aprovado pela

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão
retirada do canteiro da obra deA desmobilizaçào constituirá na

todos os equipamentos usados pe só será iniciadala CONSTRUTORA e

autorização da FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a

as instalações do

as sobras de material e o

aapos

CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento,

acampamento, as edificações temporárias,
iuaterial na o utilizado. detritoscs similares,

utilizados durante a obra sob a

materraisoutros

de propriedade da CONSTRUTORA, ou

sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente
e equipamentos

deverão integrar a relação de

Indiretas, ficando,

nos preços dos serviços

desmobilizaçào de pessoallimpas. A mobilização e
necessários à execução da obra

custos classificados na

portanto, o seu
alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

categoria Despesas

pagamento distribuído

X.

MEMORIAL dÈsCRITIVO__ESPECIFSCAÇÃO TÉCNICA__N0RMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS^URITU
>U-MA



PREFEITURA DE

BURITICUPÜ
CIDAOf. Dl UM POVO FORTE E CORAJOSO

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

trator de 97 kWEscavação e carga de material de jazida com

e carregadeira de 1,72

2.1

0 serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser

executado por escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

carregadeira. 0 SICRO disponibiliza as seguintes composições de

custos para os serviços de escavação e carga de material de

j azida:

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

rodovia etnTransporte com caminhão basculante de IG m^2.2

revestimento primário (densidade=l,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo

excedente, mediante a execução da terraplanagem. Os locais

deposito

qualquer parte do corpo estradai, ou

terão sua disposição final apropriado.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a

racional de equipamentos adequados como: caminhões

em vias uibanas totalmente pavimentadas.

desti V-» jrJ ̂  r**
1  O para uso

excedentes de escavações

conforme projeto bota fora.

r iup r o p r i c 3materipara oo o

utilização

basculantes lOm’

Desmatamento, destacamento, limpeza de área e estocagem do2.3

material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m (bota fora)

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservivel,

expurgo, para bota-fora têm como objetivo a remoção de parte do
subleito avariado (material sem os padrões fisicos/mecânicos de

etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de
(de esteira) . Todos

especificações aprovadas pelo departamento municipal
(referendados pelas especificações e as Normas de

Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as
destocamento e limpeza não tenham sido

norma),
Lâmina

satisfazer as

devemutilizadosmateriaisos

competente

praxe).

operações de desiuatamento,
totalmente concluidas sua finalidade principal é eliminar qualquer

expurgo referente à boa execução da pavimentação referida.

MEMORIAL DESCfimVO_ESPECIFICAÇÃO 7ÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÂO___RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA OE

BÜRITICÜPU
CIDADE DE JM POVO fORTE E CORAJOSO

rodovia emTransporte com caminhão basculante de 10 m^2.4

revestimento primário (densidade=l ̂ 6t/m^ )

Serdü utilizados transportes apropriados para todo expurgo

excedente, mediante a execução da terraplenagem. Os locais

destinados para depositar os materiais impróprios para uso em

qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações

terão sua disposição final apropriado, conforme projeto bota fora.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a

utilização racional de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes lOm^ em vias cora revestimento primário.

2.5 - Regularização do subleito

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa

conformar a camada final de terraplanagem, mediante corte e/ou

aterros de até 0,20 m, conferindo-lhe condições adequadas em

termos geométricos e de compactação.

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito

deverão apresentar características iguais ou superiores às

especificações para camada final de terraplenagem descrita.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização,

devendo ela receber aprovação, sem o que nao sera dada a

autorização para o inicio dos serviços. O equipamento básico para

a execução da regularização do subleito compreende as seguintes

unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador.

MEMORIAL DE5CRmV0_ESPECIFICAÇÃ0 TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO__RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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BÜRITÍCÜPÜ
CiDAOE Dt UM POVO fORIE E CORAJOSO

3.0- SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 - Limpeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida  é realizada por

meio de laminageiii coirt trator de esteiras erri uma espessura definida
em memória de cálculo. A operação se processa até  o enchimento da
lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites

da áxea de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes

parâmetros:

● Espessura: definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina:

● Distância de operação:

● Tempo total de ciclo:

4,28 m^;

15,00 m;

0,90 min.

Critérios de Medição

superficial de camada vegetal de jazida
metros quadrados em função da área

Os serviços de limpeza
devem ser medidos em

efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida

executado com o mesmo trator de

superficial da camada vegetal.
0 serviço de expurgo de jazida é
esteiras do serviço de limpeza

considerando-se os seguintes parâmetros:

4,30 m^;● Capacidade da lâm.ina do trator:

● Distância de operação:

● Tempo total de ciclo:

25,00 m;

1,40 min;

Critérios de Medição

de expurgo de jazida devera ser medidos
função do volume solto dos materiais.

em meurosOs serviços
cúbicos, em

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO JÉCNICA^NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS -BLJRITICUPU-MA
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ClDéOf OF UM POVO FORTE £ CORAJOSO

3.3 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW

e carregadeira de 1,72 m^

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo

recompor/definir nova cota de projeto, gue foi rebaixada apos os

serviços de raspagem / limpeza superficial e terraplanagem. Para

recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados

serão: Trator de Lâmina (de esteira), Pá-Carreqadeira pesada.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelao as Normas de praxe).espec1f1caçoeo e

rodovia emTransporte com caminhão basculante de 10 m^3.4

revestimento prijiiário (densidade=l, 6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material

proveniente da jazida. Os locais destinados para retirada de

material apropriada para revestimento estão especificados conforme

jazida mais próxima. As operações de execução serão

mediante a utilização racional de equipamentos

caminhões basculantes lOm^

projeto de
executadas

adequados vias comemcomo:

revestimento primário.

3.5 - Compactação de aterros a 100% do Procter normal

0 material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora

em camadas de até 20 cm para posterior etapa de compactação de

aterros. Se no

de vegetação, estes deverão

implantação requer a utilização

prática tecnológica,

de 100% Proctor Normal. A compactação dos materiais

camadas iguais e não superior a 20 cm,

estar nivelado pelas cotas previstas

terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que

não ocorram patologias após as obras tais como:

●Recalques uus plaLôs finais de Lerraplenayem (a compactação
diminui os vazios do solo);

●Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a
resistência do solo);

●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o
solo com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo) .

espalhamento for verificado a presença de tocos e
ser removidos. São atividades, cuja

de equipamentos adequados para
A compactação do aterro deve atingir indice

deve ser em

e ao final, o greide deve
em projeto. O projeto de

MEMORIAL DESCRITIVO^ESPECIflCAÇÃO 7ÉCNICA_NORMAS DE tXtCUÇÃO__RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS^URITICUPU-MA
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BURITICUPü
CIDADE DE UM POVO FOSTE £ CORAJOSO

Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um indice chamado Grau de

Compâctaçao. Esse indice e um comparativo entre as densidades

secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas

condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma

amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação com

rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

especificada em 95% ein relação ao ensaio de Proctor Normal para

corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. Para

aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e

terraplenagem com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro
esoecializado.

Equipamentos

deverá prever a utilização racional de

atendidas as condições locais e a

ser empregados nioLo niveladora,

grade de disco, caminhão

A execução dos aterros

equipamentos apropriados

piuduLlviuaue exigida. Poderão

rolo compactador, placas vibratórias,

tanque.

Critérios de medição

compacLdção de aLerros devem ser medidos em lueLros

função da nota de serviço expedida e da seção

separando-se as parcelas referentes ao

Os referidos serviços envolvem a

a saber: a descarga e o espalhamento

o ajuste e homogeneização da umidade do

solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do

aterro.

Os serviços de

cúbicos, em

transversal projetada.

corpo e à camada final do aterro,

execução de várias operações,

do material em camadas.

MEMORIAL DESCRITIVO_E5PECIFICAÇÃO 7ÉCNICA__NORMAS OE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS-BURITICUPU-MA
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BÜRmCUPÜ
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4.0- SERVIÇOS DE DRENAGEM

tiihúlar,

formas^

reaterro^

- Boca para huelro simples
incluindociclópico,

SSTC D=1,GOm normal

=l,00m^ em concreto
reaterro e materiais.

4.1

diâmetro

escavação,

jazida e transporte.

Boca

excluindo material

em concreto

nâo deve

ter em

riTéircci cio

=1,OOm,

reaterro,

pinturas,
ü  nomie ou

tubular, diâmetro

formas, escavação,

fraturas, retoques
no concreto,

ou

Boca para bueiro simples
incluindociclópico,

possuir
caracteres

trincas,

leqiveis gravadO£>

fabricante, diâmetro nominal de l,00m,
a  data de fabricação e

a class

a  resistência,

e a que pertencem

um número para

rastreamento de

ou
tod de fabricação.característicasas as suas

4.2 - Corpo BSTC D=l,00m

satisfazer

retilineo

transversal

externas

as

eixo

e

de concreto devem

possuir ponta e bolsa,

das duas extremidades,

superfícies

se

rine,

tubularsimplesBueiros

seguintes condições gerais:

perpendicular aos planos l

circular,

suficientemente

Os

uni f oespessura

lisas,

çao

internas

fraturas, retoques ou

trincado quandonao
possuir trincas,

típico de tubo

leve, ter

nao

em caracteres
produzir som

pinturas,

percutidos com
no concreto. o

gravados

do fabricante, diâmetro nominal de

-  resistência do tubo,

rastreamento de todas

legíveis

a data

as suas

mar telo

 nome ou marca

a classe a que pertencem ou a

número para . .
1,OOm,

de fabricação e um

características de fabricação.
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PREFEITURA DE

BÜRITÍCÜPÜ
CIDAOC D( UM POVO fORTE E CORAJOSO

6.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

6.1 - Reparaçào de danos físicos ao meio ambiente.

0 material decorrente das operações de desmatamento, destocamento

e  limpeza, executados dentro dos limites da área,  é retirado e

estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o  solo

orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando à paisagem.

As áreas ue empréstimos, após a escavação, deverão ser

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a  suavizar

contornos e reincorporá-las ao relevo natural operação que é

realizada antes do espalhamento do solo orgânico. Essas áreas

deverão ser convenientemente drenadas de modo a evitar o acúmulo

de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser

explorados empréstimos

ecológicas, de preservação cultural,

proximidades. 0 tráfego de equipamentos e veiculos de serviço

deverá ser controlado para evitar a implantação de vias

desnecessárias. Durante a execução deve ser proibido o tráfego

desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para evitar

danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem

natural do solo. As áreas destinadas ao estacionamento e  aos

serviços de manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de

forma que residuos de lubrificantes e/ou combustiveis, não sejam

levados até cursos d'água. Em todos os locais onde ocorrerem

escavações ou aterros necessários à implantação das obras deverão

ser Lomauas medidas que proporcionem a manutenção das condições

locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para

evitar erosões e consequente carreamento de material.

florestais.deareas reservasem

nas suasou mesmo,

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO 7éCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO__ RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURITICUPÜ
CIDiDf DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

Assinado deforma

digital por LUCAS
RAFAEL DA CONCEICAO
PEREIRA:60680526307
Dados: 2022.06.09
11:M:16-03'00'

LUCAS RAFAEL
DA CONCEICAO
PEREIRA:606805
26307

Plantas e Anexos

MtMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA__NORMAS DE EXECUÇÃO__RECUPERAÇÃO DE ESIRADAS VICINA^^BEffínlCUPU-MA



Nma CONVEMÇiO

)

íSí ÍTJC 0-1000f"nA»r'fLAN‘^l

\
II m.KisTt oí V Aoas* ensitwTE/

rtKMOUPK VPfíA?

● meCHO MVIV^TADO CBCOúUSTE'

\ TTIFCHO C0V(EA064ú

TMeCHO OO C€SVIO A ÊXttÜ'AA\
AÍ6A0«JAiCU

C? CASACMSTI^UDA
D€LOCÀJ2AÇAâ

\\
QUADRO D£ BUEIROS - TRECHO 1
XOM^ÕÃiolOOmK*» *

ifiiflW' '

n40)f4i>\
T««4^l iM»V>Br»Afl

\
GUADRO OCDiSrANCIAS\\

lOCAl DOS 'OWIW CtlMAC

\ O^OVIICl*

M(DC»AO«3nD

INFORMAÇÒES DÊ JA2I0AS
J AvacJí,*R Htl

OÜAORO
ív

^ac4k> SSESC^Ci
<VrO*iuH^

?S '>#* yo^V U*11|'«
0>«

QUADRO DE coordenadas OO TRECHO I

k  <. ̂ vVtÀlii;●S

M.* CC »<ít

XA(»8I*fOldl^Cti

4CaUAam<m*U

K». *17»n4;cnrM

L*l>«C'(

KT«l 31 SKM

S£ÇÍO n»0 - TfíAKS«FS4t

/ NOTAS:

FMUStltt TOTAl.2LI1M Mm &I« irH

(pUfdBtUllrn

RECUPERAÇAO de estrada VICINAL BURinCUPU ● MAT
ARQUITETÔNICOi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU /MA

TITULO:

wplahtaçAo. locaJZACAO. SEÇAO:
PfíANCHA<)- E.«ER£C3-

BunncuPu.M

O06M

RECU?»AÇiO OE ESTRADA VICIMAL MO TRECHO 01:

SEDE DO UUMCinO DE BURlTICUPUrMA AO POVOADO VILA LABOTE;

OA silAado deforma

LUCAS RAFAEL digiuipoi cucas

DACONCElCAO”f«^^
PEAE»A606aOS>6)07

□kIos:

144101 -(UOO

PEREIRA:60680
526307

AREADOEXTSISAO|Ui):| AREA00TERRENO
«HÍBr

sl,B'JIMTlC'JPUescaiaoeplotacemJoata
INDICADA ABR/2021

WnEIRQDEIMÕÕMnr;

✓ 21,21km

AOMNSTRACAO:P-^TA oc VnjAsrAÇAO JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

“1
1



1Ú-Í1 19.

ES I ADO DO MAUANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sãü Raimundo, n" 01, CEP: 65.J93-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 010/2022

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO 1)0 LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

. CNPJ n" .  com sede naA empresa

pelo(s) Sr.(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG.

neste ato

CPF\ nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

oLitorgante na licitação na modalidade dc CONCORRÊNCIA N° 010/2022. usando dos

recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar if 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposiçào de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom llrme  e valioso.

(nome, RG, CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome c assinatura de seu representante legal)
Reconhecimento dc firma obrigatório

Página 31 dc 56
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.6I2.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONOCRRENCIA N" 010/2022
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no

 (endereço completo).

.  CPF n”.  R.G. lí

CNPJ sob o n°

representada pclo(a) Sr.(a)

. sediada na

 . D E C L .A R A. para os fins do disposto na Lei Complementar n°

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. ! do art. 3*^ da Lei Complementar n“ 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO POR fE. conforme inc. I! do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento Heitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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KSl ADO DO MARANHAO
PRKFEITLIRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1 . Pela presente, o (a) (nome da instituição lladora) com sede em (endereço completo), por
seus representantes legais infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o
limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n° xx/ano). Hrmado
entre a AFIANÇADA c a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contraio:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO:

c) prejuízos diretos causados à CON FRATAN I L decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato:

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta ílança é válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato)
(valor por escrito) dias. contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se. portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemenio de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.
0 (a) (nome da instituição tladora) efeliiará o pagamento das importâncias que forem devidas,
no âmbito e por efeito da presente llança. ale o limite acima estipulado, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa .AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR. oulrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocalicios. na hipótese da Prefeitura Municipal de
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Burilicupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)
(nome da instituição tladora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimplcmcnto da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta llança será automaticamente extinta, independentemente de

qualquer formalidade, aviso, notillcação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,

de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente llança está devidamente contabilizada e que

satisfaz às determinações do Banco Centrai do Brasil e aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e. que. os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente
fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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rSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE liURITICUPU/MA

CNP.I N" 0L612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buritieupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7^ XXXIIl, DA CF/88

. representada pelo(a) Sr(a)

.DECLARA.

, CNIM líA empresa

 . R.(í. 11

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal iC 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição dc aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos

termos do inciso XXXIll do Art. T da Constituição Federa! de 1988.

. CPF lY

(local e data por e.xtenso)

(nome da empresa)

(nome c assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO 1)0 MAUANHAO
PREFEITURA MUMCIPAE DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N” 010/2022

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

Rua São Raimundo. 01. CEP: 65.393-000. Ccnlro - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N°

010/2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para

execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 010/2022. os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dia(

) dias.(

s corridos, a contar da

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOS TA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,

ISS. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor, representando a compensação integra! pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

).

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualillcação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Local e data:

ILstado Civil:

CPE: RG:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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KSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.303-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Geslor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n".

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

. no valor lota! de R$ )

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICFFAÇÀO:
OBJETO:

DA NOTA DE EMPENHO:

N'^ DO CONTRATO (SE I lOU VER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Alenciosamenle.

(Nome c assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raiimindu, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

ANEXO VIU

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

DE BURITICUPU. ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

  PARA

 , NA FORMA

/ QUE

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNP.I/MF sob 0 n° 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n" 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste alo representado pelo Secretário Municipal de
 . Sr.“

e. de outro, a empresa . com sede

inscrita no CNP.1/MF sob o n

. doravante denominada CONTRATANTE.

 (endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

 . (nome)  .

 . (proílssão) .
representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) 

. (estado civil)
.  (carteira (CPF/MF)de identidade)

. têm. entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,

sujeitando-se as partes à Lei I'ederal 8.666/1993  e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 010/2022, formalizada
nos autos do Processo Administrativo n° 0809003/2022. e aos termos da proposta vencedora,

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a l.ei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N‘' 010/2022, devidamente homologado pela

autoridade competente, tudo parte integrante deste 1 ermo. independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contraio tem objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para
recuperação de estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico

em anexo e contraio de repasse n'' 922343/2021/MAPA/CAlXA, sob a forma de empreitada
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KSTADO 1)0 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

por preço global, ludo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da

CONCORRÊNCIA N'* 010/2022. e demais especificações expressas, e com a Proposta da

Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global ein R$

 . de acordo com a Proposta de Preços
apresentada pela CONTRAT ADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente:

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho:

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados:

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providencias cabíveis:

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação

aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as espccillcaçõcs:

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93. designar e manter preposto.

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual:

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato:
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

I) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemento:
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m) Indenizar todo e qualquer dano c/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta
ou serem causados por direta ou indiretameiUc. do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros:

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93. da Lei Federal n° 8.213/91.

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIG ACOES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no editai e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imedialamenle os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em desconíbrmidade com o projeto básico,

especificações e normas técnicas, lendo a CON I RA fADA a obrigação de executá-los sem

qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento delinitivo do serviço:

e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos

serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos pra/os e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento c oitenta) dias, conforme Cronograma
Físico-Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos

dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor

correspondente a 2Vo (DOIS POR CENTO) do valor global do contraio, a qual deverá ser

prestada em uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução cm dinheiro ou Titulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escrilural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,

devendo conter expressamente cláusula de atualização llnanceira, de imprescritibilidade.

inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do ílm do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

tlança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente

Cláusula de atualização llnanceira. de imprescritibilidade. inalienabilidade e de

irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do ílm

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de F^uriticupu/MA. poderá descontar do

valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer

título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data cm que for notificada formalmente pelo

CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada e.xtinla a garantia;

a) com a devolução da apólice, carta llança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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UNIDADE: 0701

FUNÇÃO

PAVIMENTAÇÃO. RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 i .99 ̂  OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

16.782.0025.3.013.0000 IMPLANPROGRAMATICA: TAÇÃO.

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta correnle por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no crohograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA^ acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X). e das certidões negativas de débito junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo

especíllco para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos serviços objeto desta licitação c contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda
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Kederai. bem como do Ccrtincado dc Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos c da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções dc valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = i X N X VP

Onde:

EM “ Encargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira 0.0001644. assim apurado:

í - (TX/100) I - (6/100) I - 0.0001644
365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁÍÍRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subilem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRA fANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações,  para melhor

adequação técnica aos seus objetivos:

a.2) em decorrência dc acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n'^. 8.666/03:

b) por acordo das parles, mediante fermo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
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Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARAGILAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARAGRAFO ÚNICO: A subsliiuição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.

a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISGALIZACÀO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal dc Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela-Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto. aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Burilicupu. através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

As decisões e providências que ultrapassarem a

Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
mediante termo circunstanciado.

PARAGRAFO PRIMEIRO

responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de ineonformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento definitivo.

Páüina 44 de 56



m

F.STADO DO MARANMAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE líURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do pra/o de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - ü recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez  e segurança do serviço, nem da ético-

proílssional. pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a .seguir:

a) advertência:

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02

(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do ohjeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.Ü0Ü.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos ser\ iços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descuniprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser contlgurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando

houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão

da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRAÇÃO GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado. 01
por ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços 012
- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de

acesso de seus funcionários - por ocorrência.

01

014

E.xecutar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

pelo contrato - por ocorrência.

025

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou inão de obra inadequada na execução dos

7 02

03
serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

9 03

10 03

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

03

12 03

13 04

por ocorrência.
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por
ocorrência.

0414

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos

do objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.002

RS 500.00

R$ 1.000.004

R$ 3.000,005

R$ 5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contraio. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de
suspensão do direito de licitar e dc contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,

por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso de inexecuçao parcial do objeto, conforme

previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dellnitiva por ler praticado, por meios dolosos, fraude llscal

no recolhimento dc quaisquer tributos: .

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham lido conhecimento em razão da execução

do contraio, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATAN fE. qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecuçao total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, dc suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juniamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eveniualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Sc o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da

notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE BUKITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/ÜÜÜ1-40

Rua São Raimiiiido, n" 01. CEP: 65.3*>3-000, Centro - Buriticupu/MA

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: l: sgoiados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO UNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecuçào. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contraio se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução

inicial, o Contratado lerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,

sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauleladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficientemente

justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CON I RAT.ADA somente poderá sub empreitar a execução

dos Serviços com a previa concordância da CONl RATANTE ficando, neste caso.

solidariamente responsável, perante a CONI RA'I ANTE. pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros c. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imputáveis.
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i:sTADO 1)0 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL I)E BURITICUPU/MA

CNPJ N" 0I.612.525/Ü00I-40

Ruu São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PARAGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ao. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instruinenlo. relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser alterado/prorrogado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Hzercm necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contraio, nos termos do arl. 65. § E’ da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICACÁQ

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n-

8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OO REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional

de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CONTRATADO,

após 0 interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

paites elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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i:sTADO 1)0 MAI^NHAO
PREFEITfUA MUNICII*AL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ti" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito.

Buriiicupu/MA. xxx de xxx.xxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - I3uriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

ANEXO IX

{PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDl

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação dc empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de

repasse n" 922343/202l/MAPA/CAIXA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - VoDESCRIÇÃO
MÍNIMO MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
** ***

ISS' )( )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDl: Acórdão
325/2007 - FCU - Plenário
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F.STAIK) DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
5$

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
-COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃOITEM % %

GRUPO A
Al INSS
A2 SESI
A3 SENAI

INCRAA4
SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇAQA6
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOA7
1-'GTSA8
SECONClA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B
REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXlMO-ENFERMIDADi:B3
13° SALARIOB4

LÍCENÇA-PATERNIDADEB5
FALTAS .iUSTIFICADASB6
DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE í RABAi.HOB8
FERIAS GOZADASB9
SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
AVISO-PRÉVIO (TRABAI.i\ADÕ)

Cl
C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3
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KSTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001~40
Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARCOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE (ÍRUPO A SOBRE AVISO
PREViO TRABALHADO L REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO PREVIO INDENIZADO

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)
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KSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 010/2022
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVlSORlO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de

estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e

contrato de repasse n° 922343/2021/MAPA/CAlXA.

Processo n° 0809003/2022

CONCORRÊNCIA N" 010/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA

, vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígraíé. em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

{órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a llm de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produ/.a os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

Buriticupu- MA de de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITLRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 010/2022

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de

estradas vicinais no Município de Burilicupu/MA. conforme projeto básico em anexo e

contrato de repasse n° 922343/202 l/MAPA/CAIXA.

Processo n° 0809003/2022

CONCORRÊNCIA N“ 010/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, cm cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a fnn de proceder avaliação criteriosa,
verillcando a sua conformidade com as e-speciflcações técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo dc Recebimento Definitivo em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

deBurilicupu- MA de

xxwxw

Secretário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

x.xxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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